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 1.1. O presente relatório anual visa dar cumprimento ao disposto no 

artigo 149.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais (aprovado pela Lei n.º 

21/85, de 30 de Julho), mediante a descrição das actividades desenvolvidas 

pelo Conselho Superior da Magistratura durante o ano de 2013, de acordo 

com as competências que lhe estão atribuídas e que constam, 

designadamente, do artigo 149.º do mesmo diploma legal. 

 

 1.2. O Conselho Superior da Magistratura rege-se por três diplomas 

fundamentais: 

 a) A Constituição da República Portuguesa (artigos 217.º e 218.º), na qual se 

funda a sua consagração enquanto órgão constitucional, ao qual estão 

atribuídas a nomeação, a colocação, a transferência e a promoção dos juízes 

dos tribunais judiciais, bem como o exercício da acção disciplinar; 

 b) O Estatuto dos Magistrados Judiciais (artigos 136.º e ss.), que define o 

CSM como órgão superior de gestão e disciplina da magistratura judicial, 

elencando as suas competências (art.º 149.º), o modo de funcionamento 

(art.º 150.º), bem como prevendo a existência de serviços de inspecção 

(artigos 160.º e ss.), aos quais compete facultar ao Conselho Superior da 

Magistratura o perfeito conhecimento do estado, necessidades e deficiências 

dos serviços, a fim de o habilitar a tomar as providências convenientes ou a 

propor ao Ministro da Justiça as medidas que dependam da intervenção do 

Governo e, complementarmente, a colher informações sobre o serviço e o 

mérito dos magistrados; 

 c) A Lei n.º 36/2007, de 14 de Agosto, que aprovou o regime de organização 

e funcionamento do Conselho Superior da Magistratura, consagrando a sua 

autonomia administrativa e financeira, com orçamento próprio, inscrito nos 

encargos gerais do Estado, do Orçamento do Estado e definindo a 

organização dos seus serviços. 

 

Cumprimento do artigo
149.º‐A, da Lei n.º 21/85 
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 1.3. O Conselho Superior da Magistratura tem prosseguido a 

implementação do complexo organizacional subjacente à Lei n.º 36/2007, de 

14 de Agosto, visando uma mais directa, distinta e qualificada resposta deste 

órgão constitucional às novas realidades em que está envolto o Poder 

Judicial, na medida em que a sua intervenção não se limita à gestão e 

disciplina de um crescente número de juízes, designadamente às suas 

intervenções funcionais de natureza disciplinar ou de gestão de recursos 

humanos. 

 Todavia, devido às restrições orçamentais, ainda não foi possível 

preencher todos os quadros previstos no citado diploma, na medida em que 

apesar de ter sido dotado de autonomia administrativa e financeira, esta é 

circunscrita pela exiguidade das dotações do Orçamento do Estado e do 

Instituto de Gestão Financeira e Infra-Estruturas da Justiça, o que obsta a 

uma concludente materialização. 

 Com efeito, continua por preencher um lugar de director de serviços — da 

direcção de serviços de quadros e movimentos judiciais (1) — dois lugares de 

secretário, três adjuntos e dois assessores no Gabinete de Apoio ao Vice-

Presidente e aos Membros do Conselho Superior da Magistratura (2), bem 

como a totalidade do Gabinete de Comunicação, Relações Institucionais, 

Estudos e Planeamento (3). 

 

                                                           
(1) O lugar de director de serviços foi provido em 2008, mas na sequência de pedido da titular, 

ficou vago em meados de 2009. 
(2) O Gabinete é constituído pelo Chefe do Gabinete, quatro adjuntos e dois secretários, sendo 

um afecto apenas ao Vice-Presidente do CSM (cfr. artigo 19.º, n.º 2 da Lei n.º 36/2007, de 14 de 
Agosto) e quatro assessores.  

(3) São funções deste Gabinete, entre outras, assegurar o atendimento dos órgãos de 
comunicação social que se dirigem ao Conselho Superior da Magistratura, prestar as informações 
solicitadas ao Conselho Superior da Magistratura relativamente ao funcionamento dos tribunais 
e, em traços gerais, aos trâmites processuais, exercer assessoria em matéria de comunicação 
social, assegurar o serviço de difusão das deliberações do Conselho Superior da Magistratura, 
estudar e desenvolver formas de divulgação sistemática da informação sobre a actividade dos 
tribunais judiciais e do Conselho Superior da Magistratura, com observância da lei e de directivas 
superiores, recolher e analisar informação e tendências de opinião relativas à acção do Conselho 
Superior da Magistratura, dos tribunais e da administração da justiça, em geral e ainda assegurar 
a organização de reuniões, conferências e seminários da iniciativa do Conselho Superior da 
Magistratura (cfr. artigo 18.º.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de Agosto). 

A coordenação deste Gabinete, por deliberação do Plenário do CSM de 16.04.2013, compete ao 
seu Vice-Presidente.  

Implementação da Lei de 
Organização e 

Funcionamento do CSM

Restrições orçamentais 
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 1.4. Sem prejuízo do referido supra, as competências cometidas ao 

Gabinete de Comunicação, Relações Institucionais, Estudos e Planeamento, 

têm sido asseguradas pelo Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e Membros 

do Conselho Superior da Magistratura. 

 Por seu turno, quer a Secção de Acompanhamento e Ligação aos 

Tribunais Judiciais (SALTJ), quer a Secção de Acompanhamento das Acções 

de Formação e do Recrutamento (SAAFR) - organicamente previstas - estão a 

funcionar com regularidade. A primeira (SALTJ) tem tido fundamental 

relevância para uma rápida e uniforme resposta aos frequentes problemas 

de funcionamento dos tribunais judiciais, em especial os conexionados com 

a gestão dos juízes, instalações e demais meios logísticos. A segunda (SAAFR) 

tem vindo a cumprir a sua importante tarefa, com a indispensável 

regulamentação do acesso dos juízes à frequência de actividades e de cursos 

de valorização profissional. 

 Tendo em vista a salvaguarda do rigor da gestão financeira e patrimonial 

de um organismo público que passou a ser dotado de autonomia 

administrativa e financeira, foi regular o funcionamento do Conselho 

Administrativo. 

 

 1.5. A nova organização do Conselho Superior da Magistratura, constituiu 

o primeiro passo para o pleno exercício das suas competências. Nos termos 

do n.º 3 do artigo 24.º, da Lei n.º 36/2007, «a adaptação dos serviços de apoio 

existentes às disposições constantes da presente lei deve concluir-se dentro de 

dois anos após a entrada em vigor da mesma». Embora a nova estrutura já 

implementada esteja em conformidade com o desiderato do preceito 

legislativo citado, - ou seja, os serviços estão plenamente adaptados, - o 

preenchimento de todos os lugares previstos na citada Lei permitiria uma 

mais profícua funcionalidade e produtividade, situação que tem vindo a ser 

objecto de estudo para implementação de nova reorganização no ano de 

2014.  

 

 1.6. Em termos de composição, o ano de 2013 fica assinalado com a 

Eleição dos Membros a que se reporta o artigo 137º, nº1, alínea c) do EMJ 

Adaptação dos serviços

Acto eleitoral 
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(membros eleitos pelos Juízes) e cujo acto eleitoral decorreu em 21 de 

Março. Admitidas duas listas concorrentes, exerceram o direito de voto 1525 

Juízes, tendo sido eleitos4 : 

 

 Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura: 

Efectivo: Juiz Conselheiro António Joaquim Piçarra 

Suplente: Juiz Conselheiro Gregório Eduardo Simões da Silva Jesus 

 

 Juízes das Relações:  

Efectivo: Juiz Desembargador Jorge Manuel Simões de Raposo 

Suplente: Juiz Desembargador Arlindo Martins de Oliveira 

Efectivo: Juíza Desembargadora Maria Cecília Oliveira Agante Reis 

Pancas 

Suplente: Juiz Desembargador Carlos Manuel Rodrigues Carvalho 

Guerra 

 

 Juízes de 1ª instância: 

Distrito Judicial de Lisboa 

Efectivo: Juiz de Direito Artur José Carvalho de Almeida Cordeiro 

Suplente: Juíza de Direito Ana Cristina de Almeida Gomes Moreira 

Wallis de Carvalho 

Distrito Judicial do Porto 

Efectivo: Juiz de Direito Gonçalo David da Fonseca Oliveira Magalhães 

Suplente: Juiz de Direito Bernardino João Videira Tavares 

Distrito Judicial de Coimbra 

Efectivo: Juiz de Direito Nelson Nunes Fernandes 

Suplente: Juíza de Direito Maria Helena Lamas Marques Correia 

Distrito Judicial de Évora 

Efectivo: Juíza de Direito Maria João Barata dos Santos 

Suplente: Juíza de Direito Helena Isabel Silvestre Pereira Cravo. 

 

Os novos Membros tomaram posse no dia 16 de Abril. 

 
 
 
                                                           
4 Cfr. Aviso nº 5508/2013, publicado no D.R., II Série, nº73, de 15 de Abril de 2013 
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1.7. Foi nomeada Chefe de Gabinete de Apoio ao Vice-presidente e aos 

Membros do Conselho Superior da Magistratura, a Exma. Senhora Juíza de 

Direito Auxiliar no Tribunal da Relação de Coimbra, Dr.ª Albertina Maria 

Gomes Pedroso, em comissão de serviço e acumulação de funções no 

Tribunal da Relação de Coimbra, com efeitos a partir de 03 de Junho de 

20135. 

 

 1.8. Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, de 

11 de Junho de 2013 6 foi designado o Exmo. Senhor Dr. Joel Timóteo Ramos 

Pereira, Juiz de Direito do Círculo Judicial de Santa Maria da Feira, como 

Juiz Secretário do C.S.M., em comissão de serviço ordinária de natureza 

judicial, por um período de três anos, com efeitos a partir de 1 de Setembro 

de 2013, tendo tomado posse no dia 2 de Setembro de 2013. 

 

 1.9. No ano de 2013 foi igualmente processado o movimento judicial 

ordinário (de Julho), tendo sido movimentados 613 juízes, sendo 88 no 

âmbito dos Tribunais da Relação e 525 juízes nos Tribunais de Primeira 

Instância (diminuição de 103 nos efectivamente movimentados). 

 
MOVIMENTO JUDICIAL ORDINÁRIO 2012 2013
Tribunais da Relação 118 88
Tribunais de 1.ª Instância 598 525
  716  613

 

 1.9.1. À semelhança do ano transacto, e de acordo com o disposto no art.º 

46.º, n.º 2 do Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), teve lugar o 2.º 

Concurso Curricular de Acesso aos Tribunais da Relação (Aviso n.º 

15309/2012. D.R. n.º 221, Série II de 15-11-2012), tendo sido promovidos à 

categoria de Juiz Desembargador, 6 Juízes de Direito. 
 

 1.9.2. No que diz respeito ao movimento judicial dos Juízes de Primeira 

Instância, os requerimentos foram mais uma vez submetidos 

exclusivamente em suporte electrónico, por transmissão electrónica dos 

dados, em protocolo Internet seguro, permitindo um mais fácil 
                                                           
5 Cfr. Despacho n.º 7299/2013, publicada em DR, II, n.º 108, de 05-06-2013. 
6 Cfr. Deliberação (extracto) n.º 1505/2013, publicada em DR, II, n.º 143, de 26-07-2013. 

Movimento judicial 

Novo Juiz Secretário

Novo Chefe de Gabinete 
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preenchimento dos requerimentos, bem como uma maior celeridade no 

processamento do movimento, pelas funcionalidades de pesquisa, 

afectação, correspondência e disponibilidade dos pedidos formulados. 

 

 1.10. Só com análise séria e concertada sobre o estado da justiça, as suas 

insuficiências e respectivas causas, podem encontrar-se as soluções 

correctas e atempadas que anulem ou minimizem essas insuficiências. Na 

medida das suas possibilidades, o Conselho Superior da Magistratura, tem-

se esforçado no sentido de colaborar, quer através dos seus Membros, quer 

do Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e aos Membros do CSM, 

designadamente quando é solicitado pela Assembleia da República ou pelo 

Governo (maioritariamente, pelo Ministério da Justiça, Ministério da 

Administração Interna e Ministério da Defesa) para emitir parecer, nos 

termos legais, sobre os projectos e propostas de diplomas, maxime sobre os 

que se destinam a regular a organização judiciária. 

 

 1.11. Durante o ano de 2013 manteve-se a boa prática do Conselho 

Superior da Magistratura no contacto directo entre os seus Membros e os 

Juízes e a comunidade dos profissionais forenses, nos quatro distritos 

judiciais.  

  

 1.12. Apesar das restrições orçamentais já referidas, o Conselho Superior 

da Magistratura continuou a participar nas actividades das organizações 

internacionais de que é membro. Infra (ponto 6), faz-se referência 

desenvolvida à cooperação internacional do CSM. 
 
 
 
 
 
 

 2.1. Nos termos do disposto no artigo 218.º da Constituição da República 

Portuguesa e do Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), o Conselho 

Superior da Magistratura tem a seguinte composição: 

Pareceres e Estudos 

Contacto directo 
com Juízes e outros 

profissionais forenses

Previsão legal 
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 O Presidente do CSM — por inerência, o Presidente do Supremo 

Tribunal de Justiça (artigo 137.º, n.º 1 do EMJ); 

 Dois vogais designados pelo Presidente da República; 

 Sete vogais eleitos pela Assembleia da República; 

 Sete vogais eleitos pelos Magistrados Judiciais, sendo: 

o Um Juiz do Supremo Tribunal de Justiça (que exerce as 

funções de Vice-Presidente); 

o Dois Juízes dos Tribunais da Relação; 

o Quatro Juízes de Direito (um por cada Distrito Judicial — 

Lisboa, Porto, Coimbra e Évora). 

 

 2.2. A composição do CSM, durante o ano de 2013, sofreu várias 

alterações. 

 Além da alteração supra referida - dos membros eleitos pelos juízes – (cfr. 

ponto 1.6), cessou as suas funções de Presidente do Supremo Tribunal de 

Justiça, — e por inerência, do C.S.M. —, o Juiz Conselheiro Luís António 

Noronha Nascimento, tendo sido eleito e em 12 de Setembro empossado 

como Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e, por inerência, do 

Conselho Superior da Magistratura, o Juiz Conselheiro António Silva 

Henriques Gaspar. 

 Além das alterações elencadas, procedeu-se à substituição como Vogal, de 

um dos Membros a que se refere a al. b) do n.º 1 do art.º 137.º, do EMJ., 

tendo sido designada pela Assembleia da República a Dra. Maria Helena 

Terra de Oliveira Brandão de Sousa7, por renúncia do Professor Doutor José 

Francisco de Faria e Costa, que assumiu as funções de Provedor de Justiça.  

Deste modo, a composição actual do Plenário do Conselho Superior da 

Magistratura é a seguinte: 

 

1 PRESIDENTE 

Juiz Conselheiro Dr. António Silva Henriques Gaspar  

Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

 

 

                                                           
7 Cfr. publicação em D.R., I, nº. 192, de 4.10.2013 

Composição do CSM 
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1 VICE-PRESIDENTE 

Juiz Conselheiro Dr. António Joaquim Piçarra 

 

2 MEMBROS DESIGNADOS PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Prof. Dr. José Manuel Moreira Cardoso da Costa 

 Dr. José Alexandre Teixeira de Sousa Machado 

 

7 MEMBROS ELEITOS PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 Prof. Doutor Eduardo Augusto Alves Vera-Cruz Pinto; 

 Dr. António Maria Pinto Leite; 

 Dr. João Eduardo Vaz Resende Rodrigues; 

 Dr. Pedro Dias de Sousa Pestana Bastos; 

 Drª. Maria Helena Terra de Oliveira Brandão de Sousa; 

 Dr. António Manuel da Cruz Borges Pires; 

 Dr. Victor Manuel Pereira de Faria 

 

6 MEMBROS ELEITOS PELOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

 Juiz Desembargador Dr. Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo; 

 Juíza Desembargadora Dra. Maria Cecília Oliveira Agante Reis 

Pancas; 

 Juiz de Direito Dr. Artur José Carvalho de Almeida Cordeiro; 

 Juiz de Direito Dr. Gonçalo David da Fonseca Oliveira Magalhães; 

 Juíza de Direito Dr. Nelson Nunes Fernandes; 

 Juiz de Direito Dra. Maria João Barata dos Santos. 
 

 2.3. Integra ainda o Conselho Superior da Magistratura, como Juiz 

Secretário, desde 01 de Setembro de 2013, o Juiz de Direito Dr. Joel Timóteo 

Ramos Pereira (Cfr. ponto 1.9.). 

 

 

 

 

 

 3.1. Em matéria de organização funcional, o Conselho Superior da 

Magistratura tem a estrutura constante do organograma do ANEXO I ao 

Juiz Secretário
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presente Relatório, funcionando, em síntese, na conjunção dos órgãos 

colegiais deliberativos e de coordenação, dos órgãos de direcção e dos 

serviços. 

 

 3.2. Os órgãos colegiais deliberativos e de coordenação são: 

 — O Plenário, do qual fazem parte os membros referidos supra em 2.1; 

    — O Conselho Permanente, integrado pelo Presidente, Vice-Presidente e 

Vogais Dr. José Alexandre de Sousa Machado, Prof. Doutor Eduardo Augusto 

Alves Vera-Cruz Pinto, Dr. Victor Manuel Pereira de Faria, Dr. Pedro Dias de 

Sousa Pestana Bastos, Dr. João Eduardo Vaz Resende Rodrigues, Juíza 

Desembargadora Dra. Maria Cecília Oliveira Agante Reis Pancas e os Juízes 

de Direito Drs. Artur José Carvalho de Almeida Cordeiro e Gonçalo David da 

Fonseca Oliveira Magalhães. 

 Nestas reuniões participa igualmente o Juiz Secretário, Juiz de Direito Dr. 

Joel Timóteo Ramos Pereira, sem direito a voto. 

 
 

 3.3. Sistematicamente inserido no Capítulo II da Lei n.º 36/2007, de 14 de 

Agosto, no âmbito da organização dos serviços, o Conselho Administrativo, 

que é o órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial 

(artigo 10.º, n.º 1), tem a seguinte composição: 

 O Presidente do CSM — Juiz Conselheiro Dr. António Henriques Gaspar;; 

 O Vice-Presidente do CSM — Juiz Conselheiro Dr. António Joaquim 

Piçarra; 

 O Juiz Secretário do CSM — Juiz de Direito Dr. Joel Timóteo Ramos 

Pereira; 

 Três membros do CSM eleitos anualmente pelo Plenário — Prof. Doutor 

Eduardo Augusto Alves Vera-Cruz Pinto e os Juízes de Direito Drs. Nelson 

Nunes Fernandes e Maria João Barata dos Santos; 

 O Director dos Serviços Administrativos e Financeiros (Dr. Filipe Ferraz). 

 

 3.4. Nos termos do disposto no artigo 10.º, n.º 2 da Lei n.º 36/2007, de 

14.08, o Conselho Superior da Magistratura dispõe de duas secções 

especializadas, a saber: 

 

Órgãos colegiais 

Conselho Administrativo 
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 3.4.1. Secção de acompanhamento e ligação aos Tribunais Judiciais (artigo 

12.º), composta pelo Presidente, que coordena, pelo Vice-Presidente e por 

seis vogais eleitos pelo Plenário, os quais são os seguintes: Juíza 

Desembargadora Dra. Maria Cecília Oliveira Agante Reis Pancas, Juiz de 

Direito Dr. Gonçalo David da Fonseca Oliveira Magalhães, Juíza de Direito 

Dra. Maria João Barata dos Santos, Juiz de Direito Dr. Artur José Carvalho de 

Almeida Cordeiro e Vogal designado pela Assembleia da República Dr. 

António Manuel da Cruz Borges Pires. 

  

 3.4.2. Secção de Acompanhamento das Acções de Formação e do 

Recrutamento (artigo 13.º), composta pelo Presidente, que coordena e por 

dois membros do Conselho Superior da Magistratura, a saber, o Juiz 

Desembargador Dr. Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo e a Dra. Maria 

Helena Terra de Oliveira Brandão de Sousa. 

 

 3.5. De acordo com o artigo 14.º da citada Lei n.º 36/2007, a Secretaria do 

Conselho Superior da Magistratura compreende:  

a) A direcção de serviços de quadros e movimentos judiciais (8); 

b) A direcção de serviços administrativos e financeiros (9); 

c) A divisão de documentação e informação jurídica (10); 

d) O Gabinete de Comunicação, Relações Institucionais, Estudos e 

Planeamento(11); 

e) O Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e aos membros do Conselho 

Superior da Magistratura (12). 

                                                           
(8)A DSQMJ assegura, em geral, a execução das acções inerentes à colocação, deslocação e 

permanente actualização do cadastro dos juízes dos tribunais judiciais, bem como o expediente 
relativo às mesmas e ainda o da composição dos tribunais colectivos (artigo 15.º, n.º 1).  O lugar 
de director de serviços não se encontra preenchido. 

(9) À DSAF compete executar as acções relativas ao desenvolvimento das competências 
administrativas e financeiras do Conselho Superior da Magistratura (artigo 16.º, n.º 1).  

(10) À DDIJ compete, entre outras atribuições, organizar e assegurar a gestão da biblioteca, 
manter actualizadas as respectivas bases de dados e assegurar um serviço de informação 
legislativa (artigo 17.º). O lugar de Chefe de Divisão não se encontra preenchido. 

(11) Este Gabinete tem competências no âmbito da articulação entre o CSM e a comunicação 
social e os cidadãos; entre o CSM e entidades institucionais nacionais e estrangeiras (artigo 18.º).  

(12) Este Gabinete visa coadjuvar o Vice-Presidente do CSM.  

No ano de 2013, a sua composição sofreu alterações, a saber: 

SALTJ

SAAFR

Secretaria
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 3.6. Serviços de Inspecção 

 

 3.6.1. As inspecções do Conselho Superior da Magistratura destinam-se a 

facultar-lhe o perfeito conhecimento do estado, necessidades e deficiências 

dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as providências que 

dele dependam ou a propor ao Ministro da Justiça as medidas que 

requeiram a intervenção do Governo, bem como o conhecimento sobre a 

prestação efectuada pelos juízes dos tribunais judiciais e o seu mérito.  

 Nos termos do artigo 160.º do EMJ, junto do Conselho Superior da 

Magistratura funciona o serviço de inspecções, constituído por inspectores 

judiciais e por secretários de inspecção.  

 

 3.6.2. Os Inspectores Judiciais são nomeados, em comissão de serviço, de 

entre Juízes da Relação ou, excepcionalmente, de entre Juízes de Direito 

com antiguidade não inferior a quinze anos e classificação de serviço de 

Muito Bom.  

 Quando se proceda a inspecção, inquérito ou processo disciplinar a Juízes 

do STJ ou Juízes Desembargadores é necessária a designação de um 

Inspector Extraordinário, a saber, um Juiz Conselheiro do Supremo 

Tribunal de Justiça. 

 Nos termos do artigo 2.º do Regulamento das Inspecções Judiciais há duas 

espécies de inspecções: aos Tribunais e ao serviço dos Juízes, com vista à 

avaliação do respectivo mérito.   

 Para além disso, ao serviço de inspecções está ainda atribuída a 

competência para a realização da actividade instrutória da acção disciplinar 

do Conselho Superior da Magistratura, o que compreende a realização de 

averiguações, inquéritos e a instrução de processos disciplinares e 

sindicâncias. 

                                                                                                                                           
Foram exonerados quatro adjuntos: dois deles Magistrados Judiciais, - um a seu pedido, e que 

vinha exercendo as funções em acumulação de serviço, e outro Magistrado Judicial em razão da 
sua nomeação como Juiz-Secretário do CSM. – e dois não Magistrados, tendo estes passado a 
exercer as funções de assessores do referido gabinete.  

Foi entretanto nomeada pelo Plenário, como adjunta, uma Magistrada Judicial, em regime de 
acumulação de serviço com as funções que exerce em comissão de serviço como Ponto de 
Contacto da Rede Judiciária Europeia em matéria civil e comercial. 

Serviços de Inspecção 

Inspectores Judiciais 
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 Apesar de no decurso do ano de 2013 estarem ao serviço 20 inspectores 

judiciais e 20 secretários de inspecção, no seu termo, em virtude de se 

encontrarem dois concursos pendentes, estavam ao serviço 18 inspectores 

judiciais, sendo que dois encontram-se afectos especificamente aos 

processos disciplinares. 

 

 
INSPECTORES 2010 2011 2012 2013
Comissão de serviço em curso 11 11 15 12
Cessação de funções 4 2 2 2
Novos Inspectores 4 2 2 3
Renovação da Comissão de Serviço 5 7 3 3

Total 20 20 20 18

 
3.7. Exercício de funções no CSM 

 3.7.1. À data de 31 de Dezembro de 2013, exerciam funções no Conselho 
Superior da Magistratura, 79 pessoas a saber: 
 

JUÍZES 
Vice-Presidente 1
Chefe de Gabinete 1
Juiz-Secretário 1
Vogais Permanentes 6
Inspectores Judiciais 18
Adjuntos de Gabinete (*) 

1 
Ponto de Contacto 

Sub-Total 28
(*) Juíza em acumulação com as funções de Ponto de Contacto 

DIRIGENTES 
Direcção Intermédia – Directores de Serviço 1
Direcção Intermédia – Chefes de Serviço 1

Sub-Total 2

 
OUTRO PESSOAL (NÃO JUÍZES)
Assessores do Gabinete de Apoio 2
Secretária do Vice-Presidente --

Sub-Total 2

 
CARREIRAS DE REGIME ESPECIAL 

Oficiais de Justiça 
Secretários de Inspecção 18
Oficiais de Justiça 15
Informáticos 

Pessoas em exercício 
de funções no CSM 
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Informático  2
Sub-Total 35

 
CARREIRAS DO REGIME GERAL

Técnico Superior 4
Assistente Técnico 2
Assistente Operacional 6

Sub-Total 12
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (TAREFAS)
Serviços na área de arquivo 0
Serviços gerais (manutenção) 0

Sub-Total 0
Total 79

 

3.7.2. Dos quadros supra estão excluídos: 

a) O Presidente do CSM (por inerência, Presidente do Supremo 

Tribunal de Justiça); 

b) Nove Membros do CSM que não exercem as funções em regime 

de exclusividade. 

 

 3.7.3. Comparando com o ano antecedente, verificou-se: 

 a) Substituição de dois Adjuntos do Gabinete de Apoio, não Juízes, 

que passaram a exercer a função de Assessores do mesmo Gabinete; 

 b) Redução de dois Magistrados como Adjuntos do Gabinete de 

Apoio, sendo nomeada uma Adjunta em regime de acumulação com 

as actuais funções de Ponto de Contacto; 

 c) Redução de um inspector judicial e de um secretário de inspecção; 

 c) Redução de um técnico superior; 

 d) Redução de uma secretária do Gabinete de Apoio. 

 

 3.7.4. A proporção das carreiras em exercício de funções no Conselho 

Superior da Magistratura é a constante do seguinte gráfico: 
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4.1. ACTIVIDADE INTERNA 
 
 4.1.1. Plenário e Permanente 

 Durante o ano de 2013 o Plenário do Conselho Superior da Magistratura 

reuniu dezasseis vezes, sendo doze delas em sessão ordinária e quatro em 

sessão extraordinária. Por sua vez, o Permanente reuniu doze vezes, duas 

delas em sessão extraordinária. 
 

REUNIÕES 2010 2011 2012 2013
Plenário Ordinário  11 12 12 12
Plenário Extraordinário  06 04 04 4
Permanente Ordinário 09 08 07 10
Permanente Extraordinário 02 02 00 2

Totais 28 26 23 28

 

 Para além de tais intervenções, em muitas circunstâncias o Conselho 

Superior da Magistratura actuou por delegação de competências das 

estruturas colegiais no seu Presidente ou, sucessivamente, por sub-

delegação no Vice-Presidente. 

 Todas as reuniões Plenárias e Permanentes tiveram lugar nas instalações 

do Conselho Superior da Magistratura. 

 

 4.1.2. Inspecções e avaliação do serviço dos Juízes 

 

 I. A avaliação do desempenho profissional e funcional dos Juízes e dos 

Tribunais constitui uma das actividades à qual o CSM atribuiu maior 

importância, afectando-lhe, aliás, a maior parte dos seus recursos humanos. 

 Para esse desiderato, o CSM institui, desde há muito, um rigoroso sistema 

de avaliação do desempenho dos Juízes, emanando para o efeito normas de 

aplicação genérica (Regulamento de Inspecções Judiciais), nas quais estão 

concretizados e explicitados os critérios a que a classificação funcional dos 

Juízes deve obedecer, os quais, na vertente da adaptação ao serviço, confere 

Reuniões do Plenário
e Conselho Permanente 

Desempenho funcional e 
profissional dos Juízes 
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especial ênfase a vários factores, entre os quais, a produtividade, celeridade 

e volume de serviço. 

 Esta actividade é, sobretudo em sede das reuniões do Conselho 

Permanente, objecto de contínua discussão e debate, tendo por fim a 

obtenção dos melhores padrões de qualidade e produtividade; e, por outro 

lado, a detecção e tomada de acções relativamente aos desempenhos 

ineficazes. 

 A actividade inspectiva ordinária do Conselho Superior da Magistratura é 

anualmente preparada através da elaboração de um plano anual. Nesse 

plano são inscritas as inspecções classificativas a realizar, bem como a sua 

distribuição pelo corpo de inspectores.  

 

 II. Ao longo deste ano, foram realizadas e decididas pelo Conselho 

Superior da Magistratura 342 inspecções judiciais ordinárias e 29 

inspecções extraordinárias, totalizando 371 inspecções.  
 

INSPECÇÕES 2010 2011 2012 2013 
Inspecções ordinárias 253 367 340 342 
Inspecções extraordinárias 29 22 38 29 

     Totais 282 389 378 371 

 
PROCESSOS INSPECTIVOS 2010 2011 2012 2013 
Inspecções com classificações homologadas 203 312 332 328 
Processos enviados a vistos (*) 24 24 12 41 
Reclamações para o Conselho Permanente 41 — 82 102 
Reclamações para o Plenário 10 09 23 29 
Pendente (aguarda relatório complementar) — 01 — — 
Pendente (aguarda processo disciplinar) — 01 — 02 
Pendente (aguarda homologação)  — 44 — 36 
Sobrestados 04 02 06 — 
 

 

Número de inspecções
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 III. Dos dados coligidos por cada Inspector, mantêm-se as conclusões 
enunciadas no relatório do ano transacto, a saber: 

a) Falta de preenchimento dos quadros de oficiais de justiça em grande 

parte dos Tribunais/Juízos; 

b) Nos Tribunais/Juízos em que estão colocados juízes auxiliares, com o 

consequente aumento de serviço a cargo das secções de processos, a 

falta de preenchimento do quadro e/ou do necessário reforço de 

funcionários dificulta e nalguns casos impede mesmo a concretização 

dos objectivos pretendidos com a colocação de maior número de 

magistrados; 

c) Sistemas informáticos, nomeadamente o Citius, lentos, com frequentes 

interrupções e sem funcionalidades e automatismos que poderiam 

poupar trabalho material e optimizar os recursos humanos; 

d) Desactualização do equipamento informático das secções de 

processos, o que contribui para a excessiva demora na tramitação 

processual; 

e) Falta e/ou insuficiência de equipamento (mobiliário, fotocopiadoras, 

impressoras, computadores, etc.); 

f) Inúmeras deficiências em muitos dos edifícios em que se encontram 

instalados os tribunais, algumas a exigir intervenção imediata; 

g) Instalação de muitos tribunais em instalações inadequadas, sem a 

dignidade exigível e sem condições de trabalho, o que se reflecte na 

produtividade; 

h) Número insuficiente de salas de audiência em boa parte dos tribunais 

em que exercem funções mais de um juiz, com reflexos negativos nos 

prazos de marcação das audiências de julgamento e na produtividade;   

i) Falta de segurança na generalidade dos Tribunais. 

 

 IV. Quanto às inspecções judiciais ordinárias (classificativas ao serviço 

dos juízes), conforme já se assinalou, no ano de 2013 houve uma ligeira 

redução de inspecções extraordinárias (de 38 para 29). Apesar desse 

decréscimo, o número total de inspecções é aproximado ao de 2012, graças a 

diversos factores, entre eles a maior acessibilidade aos dados 

(designadamente, através da secção de contabilização estatística da 

Visitas Inspectivas:
Conclusões do estado 

dos serviços
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aplicação Citius, para os juízos e secções cíveis) e uma gestão adequada e 

coordenada da calendarização das inspecções.  

 

 V. Tais inspecções (incluindo as extraordinárias) tiveram por resultado a 

atribuição das seguintes classificações, também traduzidas no gráfico 

seguinte: 

 
CLASSIFICAÇÕES 2008 2009 2010 2011 2012 2013
Muito Bom  73 61 68 110 107 109
Bom com Distinção  58 86 101 135 112 120
Bom  106 85 88 77 95 72
Suficiente  11 08 09 14 13 23
Medíocre  01 00 03 02 05 4
Sobrestados/Pendentes 10 58 13 51 46 51

Totais 259 298 282 389 378 379

 
 

 
 
  

Em termos percentuais é possível observar a seguinte evolução da 

repartição das classificações atribuídas ao longo dos últimos sete anos: 
 

CLASSIFICAÇÕES 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Muito Bom  28% 20% 24% 28% 28% 29% 
Bom com Distinção 23% 29% 36% 35% 30% 32% 
Bom 41% 29% 31% 20% 25% 19% 
Suficiente  4% 3% 3% 4% 4% 6% 
Medíocre  0% 0% 1% 1% 1% 1% 
obrest./Pendentes 4% 19% 5% 13% 12% 13% 

Evolução temporal 

Classificações atribuídas
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Evolução — Muito Bom 

 
 
Evolução — Bom com distinção 

 
 
 

Evolução — Bom 

 
 

Evolução — Suficiente 

 

Bom com Distinção 

Bom 

Demonstração gráfica
 
 

Muito Bom 

Suficiente 
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 Evolução — MEDÍOCRE 

 
 
 
Destes gráficos e tabelas comparativos é possível concluir, designadamente, 
que: 
 

a) A proporção de juízes a quem foi atribuída a classificação máxima de 
«Muito Bom» mantém-se semelhante à dos dois últimos anos. 
 

b) A notação mais atribuída aos Juízes continua a ser de «Bom com 
distinção», registando-se uma ligeira evolução ascendente da sua 
proporção — de 30% em 2012, para 32% em 2013, correspondente a 
mais 8 notações; 

 
c) A notação de «Bom» apresenta um decréscimo, comparável apenas 

com o valor registado em 2011 — menos 23 atribuídas. 
 

d) Subiu a proporção dos Juízes classificados com «Suficiente» (de 4% 
para 6% — correspondendo a mais 10 das atribuídas em 2012; 

 
e) Voltaram a ser atribuídas classificações de «Medíocre» (em número de 

4, menos uma em relação a 2012). De acordo com o disposto no artigo 
34.º do EMJ, a atribuição desta notação implicou a suspensão do 
exercício de funções dos magistrados em causa e a instauração de 
inquérito por inaptidão para esse exercício. 

 
4.1.3. – Actuação Disciplinar 

 

 I. No âmbito da acção disciplinar o CSM — órgão superior de disciplina da 

magistratura judicial — procede à realização de averiguações, sindicâncias, 

Medíocre 

Actuação disciplinar

Conclusões 
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inquéritos e processos disciplinares. A instrução de tais processos é 

realizada, como já se enunciou, pelos Inspectores Judiciais. 

 Tais actuações apresentaram os seguintes números e resultados no ano de 

2013, em comparação com os anos antecedentes: 

 
Processos Disciplinares 

 

DISCIPLINARES 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Pendentes anos anteriores 21 25 26 26 
Entrados no ano  14 41 48 44 40 34 
Julgados no ano   37 34 44 43 40 19 
Pendentes ano seguinte — 07 25 26 26 41 

 

 
Evolução anual dos processos disciplinares instaurados 

 
 

 

Inquéritos 
 

INQUÉRITOS 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Pendentes anos anteriores… 11 15 07 07 05 09 
Instaurados ………………….. 11 16 38 19 19 41 
 Em recurso ……………… 00 00 00 — — — 
 Arquivados  04 05 27 13 06 06 
 Conv. proc.disciplinar… 03 04 10 08 09 14 
 Junta Médica …………… 00 00 00 — — — 
 Advert.não registada…. 00 00 01 — — 02 
 Inspecção Extraordin…. 00 00 00 — — — 

Apenso a proc. disciplinar… 00 00 01 — — — 
Findos ………………………… 07 24 39 21 15 22 
Pendentes ano seguinte …… 15 07 06 05 09 28 

 

Processos disciplinares

Inquéritos 
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Inquéritos em 2013 

 
 

Averiguações 
 

AVERIGUAÇÕES 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Pendentes ano anterior …… 44 34 38 02 00 00 00 
Instauradas ………………….. 39 26 10 02 00 00 07 
 Em recurso ………………  
 Arquivadas ……………… 29 14 07 03 04 
 Conv. proc.disciplinar… 15 07  
 Advertência registada... 03  
 Advert.não registada… 01 01 01  
 Inspecção Extraordin… 01  
 Inquérito Disciplinar…  
 Averiguação p/COJ……. 01 
 Remetida à SALTJ…….. — — 01  

Findas ………………………… 14 22 45 04 05 
Pendentes ano seguinte…… 34 38 02 00 00 00 02 

 

 Dos elementos estatísticos antecedentes é possível concluir, 

designadamente, que: 

a) Desceu um pouco o patamar dos processos disciplinares entrados, 

relativamente ao registado dos últimos anos. 

b) O número de inquéritos duplicou e aumentaram também os  

processos convertidos em processo disciplinar. Consequentemente e  

por essa ordem de razão, aumentou o número dos findos, bem como 

o dos pendentes para o ano seguinte. 

Averiguações 

Conclusões 
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c) Em 2013 foram instaurados 7 processos de averiguação, todos 

resultantes de queixas do cidadão. 

d) Na proporção entre inquéritos e processos disciplinares, manteve-se 

a preponderância destes (50%) relativamente àqueles (41%), 

embora não tenha sido tão acentuada quanto no ano transacto (68% 

vs 32%. 
 

ACTUAÇÃO DISCIPLINAR DO CSM 
 

COMPARATIVO  2009 2010 2011 2012 2013 
Processos disciplinares  61% 55% 30% 32% 41% 
Inquéritos  24% 43% 70% 68% 50% 
Averiguações  15% 00% 00% 00% 9% 

 
 

 
 
 

 
 
 II. Em resultado da actuação disciplinar do Conselho Superior da 
Magistratura, foram aplicadas as seguintes penas disciplinares, além dos 
indicados casos de arquivamento: 
 
 

PENAS APLICADAS 2013
Aposentação Compulsiva 01

Comparativo 

Penas aplicadas 
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Suspensão 01
Suspensão com pena acessória de transferência 01
Multa 22
Advertência registada  01
Advertência não registada 10

Total: 36
 

 
 
 

COMPARATIVO ANUAL 2009 2010 2011 2012 2013 
Aposentação Compulsiva — — 03 03 01 
Transferência 02 — 01 — — 
Suspensão 01 02 06 04 01 
Suspensão com transferência — — — 01 01 
Multa 11 15 15 16 22 
Advertência Registada  06 06 08 03 01 
Advertência não Registada 03 03 02 02 10 
Demissão — — — — — 
Exoneração — — — — — 
Inactividade — — — — — 
Arquivamento 12 18 06 — — 

Total: 35 44 41 26 36 
 
 
 
 
 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
 

 
 

26 / 76 

 
 

EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE PENAS APLICADAS 
 

 
 

 A partir destes elementos, é possível concluir que a espécie e frequência 

das penas aplicadas pelo Conselho Superior da Magistratura têm mantido 

uma uniformidade ao longo dos últimos anos, com excepção da pena de 

advertência não registada que cresceu relativamente às restantes penas. A 

multa continua a ser a pena mais aplicada.  

 No ano de 2013 houve um acréscimo no número de penas aplicadas — de 

26 para 36. 

 Nos últimos quatro anos não tem havido aplicação das penas de demissão, 

exoneração ou inactividade, mas foi aplicada a pena de aposentação 

compulsiva (uma), à semelhança do ano transacto. 
 

 

 4.1.4.  Recursos dos actos do Conselho Superior da Magistratura 

 Dos actos e deliberações do Conselho Superior da Magistratura, foi 

interposto o seguinte número de recursos: 

 Em processos de inspecção – 7 

 Em processos disciplinares – 10 

 Em processos administrativos – 7. 

 Dos recursos interpostos, 4 foram julgados procedentes e 5 julgados 

improcedentes. De referir que 3 dos recursos são extemporâneos.  

  

 
 
 

Recursos das decisões 
do CSM 
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4.1.5. Acelerações Processuais 

 Os artigos 108.º a 110.º do Código de Processo Penal atribuem ao Conselho 

Superior da Magistratura competência para decidir sobre pedidos de 

aceleração de processos penais em fase de instrução ou julgamento. 

 Por outro lado, nos termos do artigo 149.º, al. i) do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, pode ser atribuída a prioridade na tramitação 

processual de determinado processo em concreto, considerando a sua 

especificidade. 

 No caso específico do processo penal, o CSM recebeu 38 (trinta e oito) 

pedidos de aceleração processual. O Conselho Superior da Magistratura 

deliberou o deferimento de 9 (nove) desses incidentes, o indeferimento de 

26 (vinte e seis) e declarou extinto, por inutilidade da decisão do incidente 

em 2 casos.  

 
PROPORÇÃO DE DEFERIMENTO 

 

 
 

 
EVOLUÇÃO ANUAL 

 
ACELERAÇÃO PROCESSUAL 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Deferimento 06 04 02 05 03 05 09 
Indefer. + Inut. Superv. 25 11 15 16 11 19 28 
% de deferimento 19% 26% 11% 22% 23% 20% 23% 
   

 
 

Acelerações Processuais

Deferimento
Evolução comparativa 
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 Conforme tabela e gráfico acima, em termos relativos, a proporção de 

deferimentos situou-se um pouco acima do nível dos anos antecedentes. Já a 

percentagem de indeferimentos registou uma ligeira diminuição (3%). 

 
EVOLUÇÃO AO LONGO DOS ÚLTIMOS ANOS

INCIDENTE 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Aceleração 24 24 32 19 16 22 13 25 38 

 
 

 O número dos pedidos de aceleração processual subiu significativamente 

em relação a anos anteriores. 

Gráfico Comparativo 
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  4.1.6. – Resposta a Interpelações dos Cidadãos 

 

 I. O Conselho Superior da Magistratura, apesar de não incluir qualquer 

serviço de atendimento pessoal ao público em geral, encontra-se, desde 

sempre, disponível para o acolhimento das queixas dos cidadãos, para a 

resposta às suas interpelações e pedidos de intervenção, para o tratamento 

e resposta das questões colocadas através de diversos meios: por 

requerimentos ou correspondência escrita; por correio electrónico; por 

reenvio por outras instituições públicas (v.g. Supremo Tribunal de Justiça, 

Provedoria de Justiça, Procuradoria Geral da República e Ministério da 

Justiça), pelo contacto directo e em audiência nas instalações do Conselho. 

 Esta resposta permite esclarecer o público sobre o funcionamento dos 

Tribunais, detectar situações em que se mostra necessária ou conveniente a 

tomada de medidas de gestão e proceder ao acompanhamento dos casos em 

que se justifica uma intervenção de natureza administrativa ou disciplinar. 

 Algumas das intervenções suscitadas têm tratamento de oportunidade, 

muitas vezes consistindo na recolha e prestação de informação sobre o 

estado de processos a pedido dos interessados, no esclarecimento sobre o 

funcionamento dos tribunais e seus condicionalismos, ou na implementação 

de medidas que o caso revele adequadas, de gestão, de cariz disciplinar ou 

de mero acompanhamento do caso concreto. 

 A este propósito não pode deixar de ser referido que o maior número de 

interpelações dos cidadãos ao Conselho Superior da Magistratura sobre 

concretos casos de funcionamento do sistema tem por exclusivo motivo a 

discordância com a decisão proferida pelo Tribunal, apesar de manifestada, 

por vezes, à luz da expressão de incompreensão ou discordância em relação 

ao tratamento de questões procedimentais ou conexas com o exercício de 

autoridade e disciplina de actos processuais. Em tais casos o Conselho 

Superior da Magistratura tem de assinalar a independência dos Tribunais 

Judiciais e a sua incompetência para analisar e ajuizar do acerto ou 

desacerto da solução aplicada. 
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 No que se refere a queixas ou pedidos de intervenção formulados pelos 

cidadãos constata-se que o seu número foi de 881. Por distrito judicial, 

apresentaram a seguinte repartição: 

 
INTERPELAÇÕES DOS CIDADÃOS Activo Arquivado Total 
Distrito Judicial de Coimbra 36 69 105 
Distrito Judicial de Évora 16 84 100 
Distrito Judicial de Lisboa 61 329 390 
Distrito Judicial do Porto 29 201 230 
Não definido/identificado 07 49 56 
 149 732 881 

 

 A evolução dos últimos cinco anos é a seguinte: 

 
INTERPELAÇÕES DOS CIDADÃOS 2009 2010 2011 2012 2013 
Distrito Judicial de Coimbra 119 89 125 132 105 
Distrito Judicial de Évora 111 86 102 129 100 
Distrito Judicial de Lisboa 419 425 397 473 390 
Distrito Judicial do Porto 240 164 193 241 230 

 
 

II. Das relações antecedentes resulta que:  

a) A grande maioria das interpelações advém de cidadãos residentes 

na área do Distrito Judicial de Lisboa (correspondente a 44% de 

todas as interpelações); 

b) Houve um decréscimo do número de interpelações provenientes de 

todos os Distritos Judiciais; 

c) Verifica-se que no cômputo da relação entre a proveniência das 

interpelações por distritos judiciais, existe uma estabilidade na 

proporção relativa entre os mesmos, com a seguinte ordem 

decrescente: Lisboa, Porto, Coimbra e Évora; 

d) É elevada a proporção de interpelações sem fundamento (cerca de 

70%). 
  

Comparativo
por distritos judiciais 

Conclusões
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COMPARATIVO PERCENTUAL POR DISTRITO JUDICIAL 
 

 
 

 

 

III. Dos 881 processos, 732 foram objecto de arquivamento, por 

infundados, por impossibilidade legal de sindicância, designadamente por 

se referirem a conteúdo de natureza exclusivamente jurisdicional de 

decisões judiciais. Dos 149 restantes, seguiram para inquérito 22 e 7 deram 

origem a averiguações. 

 
  

Interpelações:
Arquivamento. 

Interpelações:
Comparativo 

por distritos judiciais
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IV. No quadro seguinte pode constatar-se o retorno ao sentido 

descendente, já verificado em anos anteriores, contrariando os valores do 

ano transacto. 

 
EVOLUÇÃO DAS INTERPELAÇÕES DOS CIDADÃOS 

 

COMPARATIVO 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Total das Interpelações 936 850 1181 889 764 817 1032 881 

 

 
 

 
 4.1.6. – Decisão de recursos hierárquicos de deliberações do COJ 
 

 Compete ao Conselho Superior da Magistratura o conhecimento dos 

recursos hierárquicos impróprios interpostos pelos Oficiais de Justiça das 

deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça, quer de natureza 

disciplinar, quer de natureza classificativa do serviço individualmente 

desempenhado.  

 Depois de um recuo significativo em 2011, o número de recursos manteve-

se sensivelmente igual ao do ano transacto. 
 

RECURSOS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA 2009 2010 2011 2012 2013 
Entrados  61 62 34 45 44 
Julgados 84 66 32 39 41 
 Procedentes (total/parcial) 25 11 02 06 04 
 Improcedentes 54 52 28 24 31 
 Recurso para o STJ  03 09 01 — 04 
 Rejeitados 03 01 — 07 01 
 Outros 03 02 01 02 01 

Pendentes 24 26 02 08 10 

Recursos hierárquicos
de deliberações do COJ 

Evolução temporal
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COMPARATIVO ANUAL 
 

EVOLUÇÃO 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Recursos Of.Justiça 77 60 78 61 62 34 45 44 

 

 
 
 
4.2. – O CSM E A GESTÃO DOS JUÍZES  
 

 4.2.1. Gestão de recursos humanos 

 À data de 31 de Dezembro de 2013, o número de Juízes totalizava 2012, 

sendo: 

 1877 em funções efectivas; 

 129 em comissão de serviço, 42 das quais são comissões 

permanentes de serviço nos Tribunais Administrativos e Fiscais e 

no Tribunal de Contas; 

 6 suspensos (art.os 34.º e 65.º, do EMJ). 
 
 

NÚMERO DE JUÍZES NOS TRIBUNAIS JUDICIAIS 
 

 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Efectividade de funções 1715 1792 1784 1774 1814 1831 1861 1877 
Comissão de Serviço 155 152 148 146 147 137 140 129 
Suspensos — — — — — — 6 6 

Total 1870 1944 1932 1920 1961 1966 2007 2012 

Comparativo 

Gestão de recursos 

Quadro actual de Juízes 
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Número total de juízes 

 

 4.2.2. Em 2013 ingressaram no sistema 54 novos juízes, provenientes do 

XXIX Curso de Formação (via profissional) do Centro de Estudos Judiciários, 

tendo sido essa a razão para o ligeiro aumento do número de juízes em 

relação a anos antecedentes, depois de uma curva decrescente verificada 

nos anos de 2008 e 2009. 

 Por outro lado, o número de juízes em comissão de serviço (a tempo 

inteiro) situou-se no limite de 129, mantendo-se a tendência de diminuição, 

embora devido à necessidade imperiosa do preenchimento de lugares 

atribuídos legalmente a Juízes, a comissão de serviço tenha vindo em alguns 

Juízes
Comparativo temporal 
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desses casos a ser substituída pelo regime de acumulação de serviço 

(mantendo-se os juízes em exercício nas suas funções jurisdicionais, mas 

com redução percentual do serviço do Tribunal).  

As comissões de serviço ordinárias destinaram-se ao preenchimento, entre 

outros, de lugares como inspectores judiciais (CSM), dirigentes e docentes no 

Centro de Estudos Judiciários, juízes-presidentes de Tribunal de Comarca, 

assessores no Supremo Tribunal de Justiça / Tribunal Constitucional e ainda 

de cooperação internacional com Timor-Leste e em exercício de funções em 

Organismo Internacional. 
 

JUÍZES QUE INICIARAM OU REINICIARAM FUNÇÕES EM 2013
1.ª nomeação do XXIX Curso Formação do CEJ 54 
Fim de comissões de serviço a tempo inteiro 11 
Fim de mandato electivo - Conselho Superior Magistratura     8 
Fim de licenças sem vencimento ----- 

Total 73 
 
 

JUÍZES QUE DEIXARAM DE EXERCER FUNÇÕES EFECTIVAS EM 2013
Aposentação ordinária 12 
Aposentação por limite de idade 1 
Aposentação por incapacidade 4 
Aposentação compulsiva 2 
Exoneração (por integração na Jurisdição Administrativa) 7 
Falecimento (de juízes no activo) 1 
Início de mandato electivo - Conselho Superior Magistratura     7 
Início de licença sem vencimento 8 
Início de comissões serviço permanentes   ---- 
Início de comissões serviço ordinárias 17 
Reprovação na fase final do estágio — 

Total 59 

 

 

4.2.3. Movimentos de quadros 

 

 (i) Supremo Tribunal de Justiça 

 No ano de 2013 foram nomeados 3 Juízes Conselheiros para o Supremo 

Tribunal de Justiça, provenientes da Magistratura Judicial (menos 10 

relativamente a 2011), tendo ocorrido quatro aposentações/jubilações. 

 

Movimentação 

STJ

Início ou reinício 
de funções 

Cessação de funções
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 (ii) Tribunais da Relação 

 Foram nomeados 14 Juízes Desembargadores efectivos (por promoção, na 

sequência do 2.º Concurso Curricular para os Tribunais da Relação), tendo 

ainda sido destacados (ou renovado o destacamento) como Juízes Auxiliares 

nas Relações, 74 Juízes de Direito, totalizando 88 lugares, assim distribuídos: 
 

TRIBUNAIS DA RELAÇÃO 
 

 EFECTIVOS AUXILIARES 
Relação de Coimbra  03 13
Relação de Évora  01 09
Relação de Guimarães — 09
Relação de Lisboa  02 19
Relação do Porto  08 24

Totais 
14 74

88

 
 (iii) Tribunais de Primeira Instância 

 Durante o ano de 2013, houve um movimento judicial — ordinário de 

Julho —, no qual foram movimentados 525 Juízes de Primeira Instância 

(ligeiro decréscimo de movimentação de juízes, por comparação com os 598 

de 2012), distribuídos da seguinte forma: 

 
TRIBUNAIS DE PRIMEIRO ACESSO 

 

 EFECTIVOS AUXILIARES TOTAIS 
Distrito Judicial de Coimbra 19 2 21 
Distrito Judicial de Évora 13 1 14 
Distrito Judicial de Lisboa 11 0 11 
Área da Relação do Porto 19 0 19 
Área da Relação de Guimarães 5 0  5 

Totais 67 3 70 

 
TRIBUNAIS DE ACESSO FINAL 

 

 EFECTIVOS AUXILIARES TOTAIS 
Distrito Judicial de Coimbra 20 65 85 
Distrito Judicial de Évora 28 68 96 
Distrito Judicial de Lisboa 47 110 157 
Área da Relação do Porto 18 73 91 
Área da Relação de Guimarães 0 26 26 

Totais 113 342 455 

 
LUGARES ABRANGIDOS NO MOVIMENTO 

 

 COIMBRA ÉVORA LISBOA  PORTO 

Relações 

Primeira Instância 

Movimento Judicial
Ordinário de 2013 
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Círculos ou equiparados 24 28 76 44 
Outros lugares de acesso final 61 68 81 73 
Lugares de Primeiro Acesso 21 14 11 24 

Totais 106 110 168 141 

 

 
(iv) Aposentação/Jubilação 

 
JUÍZES APOSENTADOS / JUBILADOS EM 2013
Aposentação / jubilação ordinária ou por limite de idade 13 
Aposentação por incapacidade 4 
Aposentação compulsiva 2 

Total 19 

 

 
 

 

4.2.4 - Comissões de serviço, licenças sem vencimento e bolseiros 

No termo do ano de 2013, havia 129 juízes em comissão de serviço. Salienta-

se, como em relatórios anteriores, que a generalidade das comissões de serviço 

Comissões de serviço
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resulta de imposição legal, referindo-se a título de exemplo: Centro de Estudos 

Judiciários, Conselho Superior da Magistratura (inspectores judiciais, membros, 

juiz-secretário), Supremo Tribunal de Justiça (assessores), Tribunais 

Administrativos e Fiscais, Tribunal de Contas e Tribunal Constitucional (Juízes, 

Juízes Conselheiros e Assessores), bem como Presidente do Conselho dos Oficiais 

de Justiça. 

 Quanto às restantes, quando tal questão se colocou, o CSM entendeu que, à 

luz dos critérios que aprovou na matéria, se justificava a respectiva autorização 

ou continuação, designadamente, Direcção Geral da Administração da Justiça 

(Director-Geral), Sistema de Informações e Segurança, Cooperação com Timor-

Leste (7 como Juízes), Região Administrativa Especial de Macau (6 como Juízes), 

Comissão Europeia (como Assessor), Ponto de Contacto da Rede Judiciária 

Europeia em matéria civil e comercial (1) e Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem (como juízes).  Assim, à data de 31 de Dezembro de 2013, os dados 

relativos às comissões de serviço, são os seguintes: 
 
 

COMISSÕES DE SERVIÇO N.º OBSERVAÇÕES

Centro de Estudos Judiciários 17  

Comissão Europeia 1
Comissão Nacional Protecção de Dados 1
Conselho dos Oficiais de Justiça 1 Vice-Presidente

Conselho Superior da Magistratura 31 Membros, Inspectores e 
Juiz Secretário. 

Direcção-Geral da Administração Justiça 1 Director-Geral

Macau 6 Juízes

Ministério da Administração Interna 2
Provedoria de Justiça 1
Rede Judiciária Europeia 1 Ponto de Contacto 

Serviço de Informação e Segurança 1
Serviço de Segurança Interna 1
Supremo Tribunal de Justiça 10 1 eventual 

Timor 7 Juízes 

Tribunais Administrativos e Fiscais 42 Comissão Permanente 

Tribunal Constitucional 11 Juízes e Assessores 

Tribunal de Contas 0
Tribunal Europeu Direitos do Homem 1  

Total 135
 
 

COMISSÕES INICIADAS EM 2013 N.º OBSERVAÇÕES

Centro de Estudos Judiciários 0  

Conselho dos Oficiais de Justiça 0 Vice-Presidente COJ 

Iniciadas em 2013 

Comissões Vigentes
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CSM – Inspector Judicial 3  

Ministério da Administração Interna 1  

Permanentes – Tribunal de Contas 0  

Provedoria de Justiça 1 Provedor Adjunto 

Supremo Tribunal de Justiça  2 
Assessor e Chefe 
Gabinete Presidente 

Timor 0  

Tribunal Constitucional – Assessor 0  

Total 7
 

COMISSÕES RENOVADAS EM 2013 N.º OBSERVAÇÕES

Comissão Europeia 1  

CSM – Inspector Judicial 3  

Macau 0  

Rede Judiciária Europeia 0 CSM Ponto Contacto 

Supremo Tribunal de Justiça 9 Assessores

Timor 0 Juízes

Total 12
 

LICENÇAS SEM VENCIMENTO N.º OBSERVAÇÕES

Ilimitadas -----
Longa duração 2
Exercício em organismo internacional 3
Limitada por um ano 3

Total 7
 

BOLSEIROS N.º OBSERVAÇÕES

Equiparações a bolseiro cessadas 3
Equiparações a bolseiro iniciadas 4

Total 7

 

Licenças sem vencimento
e Equiparação a Bolseiro 

Renovadas em 2013
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 4.2.5. - Medidas de gestão de auxílio 

 No ano de 2013 à semelhança do ocorrido em anos anteriores, um número 

não insignificante de Tribunais ficou privado do juiz titular, quer em 

virtude de doença prolongada, quer por força de licença de maternidade, 

quer por via de suspensão, quer devido a falecimento, aposentação ou 

jubilação. 

 Paralelamente, a entrada em diversos tribunais de processos de elevada 

complexidade e dimensão — comummente designados por mega-processos 

— vem crescentemente – o que aconteceu também em 2013 — a suscitar a 

necessidade do complemento da resposta do sistema nessas estruturas. 

 Para fazer face a tais situações o instrumento de gestão expressamente 

previsto na lei para tal efeito – quadro complementar de Juízes – é 

manifestamente insuficiente e desfasado da realidade e das necessidades a 

que é imperioso dar resposta. Ciente da escassez de tal quadro 

complementar – a chamada “Bolsa de Juízes” – o CSM repetiu o reforço do 

quadro no movimento de Julho de 2013, conforme a seguinte relação: 

 

QUADRO COMPLEMENTAR 
DISTRITOS JUDICIAIS

TOTAL 
COIMBRA ÉVORA LISBOA PORTO

Quadro Legal  12 10 22 20 64 
Preenchimento do quadro legal 12 10 22 20 64 
Auxiliares  05 05 11 09 30 

Total 17 15 33 29 94 
 

 Todavia, mesmo assim, verificaram-se – e continuam a verificar-se – 

diversas situações em que a falta do titular teve que ser colmatada com 

recurso à acumulação de funções.  

 Estes recursos, a par da complementação dos quadros de muitos tribunais 

com a colocação de juízes auxiliares, constituíram os meios de que o CSM 

lançou mão para fazer face a outras situações de atrasos e bloqueios 

processuais, da necessidade de redução das pendências e de melhoria do 

tempo de resposta no funcionamento do sistema. 

 

Quadro Complementar
(“Bolsas de Juízes”) 
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 (i) Destacamento de juízes auxiliares 
 

DISTRITO JUDICIAL RELAÇÕES 1.ª INSTÂNCIA 
Distrito Judicial de Coimbra 13 67 
Distrito Judicial de Évora  09 69 
Distrito Judicial de Lisboa  19 110 
Relação de Guimarães  09 26 
Distrito Judicial do Porto  24 73 

Sub-totais 74 345 
Total 419

  

  

 Uma parte significativa dos Juízes que foram destacados como auxiliares 

esteve em funções de substituição, por o titular, colocado numa comissão de 

serviço, não ocupar o lugar; outra parte substituiu titulares impedidos ou com 

diminuição de serviço por doença, licença de paternidade e hospitalização; 

finalmente, outros houve que ocuparam lugares além do quadro, tendo em vista 

recuperar, nos tribunais em que foram colocados, pendências acumuladas ou 

pela existência de processos com elevada complexidade processual que 

impunham a nomeação de auxiliares para a composição de colectivo ou 

tramitação dos processos enquanto o titular se encontrava exclusiva ou 

parcialmente afecto ao julgamento desses processos de especial complexidade. 

 

 (ii) Acumulação de funções 

 A acumulação de funções em mais de um Tribunal é um instrumento de 

gestão com natureza excepcional, usado em três tipos de situações: 

 a) Para pôr termo a pendências atrasadas, sendo o Juiz destacado para 

proferir certo tipo de despachos ou praticar certo tipo de actos; 

 b) Para substituir Juízes temporariamente impedidos, em que o Juiz nomeado 

em acumulação ocupa um lugar que, na prática, se encontra vago; 

 c) Para auxiliar Juízes com volumes de pendências ou de entradas elevados ou 

com manifesta diminuição de produtividade, situações em que se verifica, na 

prática, um reforço do quadro previsto na lei para aquele lugar.  No ano de 

2013 foram determinadas 33 novas acumulações de funções. 

 
 

Acumulação de funções 

Auxiliares
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ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES EM 2013
DISTRITO JUDICIAL NOVAS MANTIDAS TOTAL 
Distrito Judicial de Coimbra 08 01 09 
Distrito Judicial de Évora 08 08 16 
Distrito Judicial de Lisboa 16 03 19 
Distrito Judicial do Porto 01 01 02 

Total 33 13 46 

 
ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES POR DISTRITO JUDICIAL

DISTRITO JUDICIAL 2009 2010 2011 2012 2013 
Distrito Judicial de Coimbra 05 07 20 12 09 
Distrito Judicial de Évora 17 22 24 23 16 
Distrito Judicial de Lisboa 39 47 17 05 19 
Distrito Judicial do Porto 20 17 19 12 02 

Total 46 
 
 
 

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES - COMPARATIVO ANUAL

 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
Evolução 123 nd 65 81 93 80 52 46 

 

 
Acumulação de funções: gráfico comparativo dos últimos oito anos 

 

Acumulação de funções 
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 Do confronto dos dados supra, verificamos que continua a decrescer o 

número de acumulações de funções em 2013, as quais na sua maioria foram 

determinadas para socorrer circunstâncias pontuais de impedimento do 

juiz titular de períodos reduzidos (de 30 a 60 dias), importando ainda 

consignar que esta é uma medida dependente da anuência do Juiz (cfr. 

artigo 69.º da LOFTJ) e que exprime dedicação e empenho de um número 

não insignificante de Juízes na solução dos problemas mais prementes da 

administração da Justiça. 

  

(iii) Substituição legal 

 A lei prevê um mecanismo de substituição de juízes impedidos, para 

assegurar a realização dos actos processuais urgentes, indicando 

expressamente quem é o Juiz substituto ou reservando essa escolha para o 

CSM que, por sua vez, a delegou nos Presidentes dos Tribunais de Relação 
(13). 

 As substituições podem ocorrer num acto processual isolado ou em 

períodos de dias ou meses. 

 O CSM tem procurado evitar as substituições legais que possam 

ultrapassar um ou outro acto isolado, visto que estas têm em regra um 

impacto global negativo, uma vez que perturbam o normal funcionamento 

do serviço próprio e têm reduzido resultado de produtividade no serviço 

acumulado. 

 Trata-se, pois, de um mecanismo residual, que tem sido usado para 

assegurar a realização de actos isolados ou em situações que, ab initio, se 

configuram como de curta duração, razão por que não há dados estatísticos 

relevantes sobre o número de substituições legais ocorridas. 

 

 

 

                                                           
(13) Cfr. artigo 68.º da LOFTJ: 
1 - Os juízes de direito são substituídos, nas suas faltas e impedimentos, sucessivamente:  
a) Por outro juiz de direito; 
b) Por pessoa idónea, licenciada em Direito, designada pelo Conselho Superior da Magistratura.  
2 - Nos tribunais com mais de um juízo, o juiz do 1.º juízo é substituído pelo do 2.º, este pelo do 

3.º, e assim sucessivamente, por forma que o juiz do último juízo seja substituído pelo do 1.º.  
3 - O disposto no número anterior é aplicável aos tribunais com mais de uma vara, bem como, 

com as devidas adaptações, às substituições nos juízos ou varas com mais de um juiz.  
4 - Quando recaia na pessoa a que se refere a alínea b) do n.º 1, a substituição é restrita à 

prática de actos de carácter urgente. 

Substituição legal 
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(iv) Colocação de Juízes Auxiliares em mais do que uma Comarca 

 Não pode deixar de consignar-se, em sede das medidas de gestão de 

auxílio que, na Sessão Plenária do CSM, de 15-07-2008, foi tomada a 

deliberação do seguinte teor: «Nos termos dos artigos 50.º e 70.º da LOFTJ e 

considerando o seu espírito e razão de ser, independentemente dos casos de 

agregação de comarcas já legalmente previstos, consagra-se a possibilidade 

da colocação de juízes como juízes auxiliares afectos a mais do que uma 

comarca ou a mais do que um tribunal, desde que o serviço de ambos o 

justifique mas o de cada um o não necessite por inteiro e salvo se, no caso 

das comarcas, a distância geográfica entre elas se revelar excessiva para as 

condições adequadas a esse exercício conjunto. Igualmente se delibera que 

a possibilidade ora prevista será sempre anunciada em sede de movimento 

judicial». Esta deliberação foi aplicada no decurso do ano de 2013. 

 

 4.3. ACTIVIDADE DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E DE GESTÃO 

 

 4.3.1. Deliberações mais relevantes do Plenário e do Conselho 

Permanente 

 

I. Pelo Aviso nº 14602/2013. D.R. n.º 230, Série II de 2013-11-27, foi 

declarado aberto o 3.º Concurso Curricular de Acesso aos Tribunais da 

Relação. 

 

II. Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura 

de 9 de Julho de 2013, foi deliberado proceder a abertura de concurso para 

selecção de Juízes para frequência do curso específico de formação de 

presidentes das novas comarcas criadas no âmbito da reforma da 

organização judiciária, a ser ministrado pelo Centro de Estudos Judiciários. 

 

 III. No uso da faculdade prevista nos artigos 35.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 

de Novembro, deliberou o Plenário do Conselho Superior da Magistratura, 

na Sessão Plenária Ordinária de 17 de Setembro de 2013, delegar no 

Presidente do Tribunal da Relação de Lisboa, no Presidente do Tribunal da 

Relação do Porto, no Presidente do Tribunal da Relação de Coimbra, no 

Juízes Auxiliares em 
mais de uma comarca 

Concurso Curricular de 
Acesso aos Tribunais da 

Relação 

Delegação de 
competências nos 

Presidentes das Relações

Curso específico de 
formação de 

presidentes das novas 
comarcas 
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Presidente do Tribunal da Relação de Évora e no Presidente do Tribunal da 

Relação de Guimarães, os poderes para: 

a) Fixar o número e composição das secções dos respectivos Tribunais 

da Relação; 

b) Justificar e injustificar as faltas, ao abrigo do Decreto-Lei nº100/99, 

de 31 de Março, dadas ao serviço pelos magistrados judiciais a exercerem 

funções nos respectivos tribunais e nos correspondentes distritos judiciais; 

c) Autorizar licenças no âmbito do regime de parentalidade; 

d) Aprovar os mapas de férias dos magistrados judiciais a exercerem 

funções nos respectivos tribunais da Relação e nos tribunais judiciais do 

correspondente distrito judicial, com excepção dos tribunais integrados nas 

comarcas em regime experimental; 

e) Determinar a redistribuição, de forma considerada mais adequada 

para o bom funcionamento do Tribunal da Relação, dos processos 

pendentes deixados pelos Juízes Desembargadores que cessem funções por 

jubilação, promoção, transferência ou qualquer outra razão, sem prejuízo 

da celeridade devida; 

 f) Proceder à redução ou suspensão da distribuição aos Juízes 

Desembargadores, por um prazo que considerem adequado, quando se 

verifiquem motivos de doença ou de distribuição de processos com elevada 

complexidade. Nestes casos o Presidente do Tribunal poderá também 

ordenar, conforme as circunstâncias, a redistribuição de parte ou da 

totalidade dos processos pendentes; 

 g) Tomar as medidas que considerem adequadas para os casos de 

processos atrasados, sem que exista razão justificativa, por motivo de 

doença ou por distribuição de processos de elevada complexidade, não 

permitindo a existência de tais situações. Tais medidas poderão passar 

apenas pela fixação de um prazo, curto e razoável, para a resolução da 

situação. Não sendo possível resolver a situação desta maneira, o Presidente 

do Tribunal deverá: 

 i) Reduzir ou suspender a distribuição, em número igual ao dos processos 

em atraso, com vista à conclusão de tais processos, fixando para o efeito um 

prazo curto e razoável; 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
 

 
 

46 / 76 

 
 

 ii) Redistribuir os processos atrasados quando entenda que nenhuma das 

outras medidas resolve a situação dos atrasos verificados. 

 Quando for necessário tomar alguma das medidas previstas em i) ou ii), 

será sempre dado conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura, 

para eventuais efeitos disciplinares. 

 

IV. Na Sessão Plenária do Conselho Superior da Magistratura, de 8 de 

Outubro de 2013, foi alterado o Regulamento das Actividades de Formação 

Complementar, publicado no Diário da República, n.º 222, II Série, de 19-11-

2013 —Deliberação (extracto) n.º 2182/2013. 

 

 V. Na Sessão do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, realizada 

no dia 15 de Janeiro de 2013, foi deliberado que "a competência para a 

apreciação relativa ao índice remuneratório dos Magistrados Judiciais é da 

exclusiva responsabilidade do Conselho Superior da Magistratura", 

disponível no sítio Internet do CSM. 

 

 VI. Na Sessão do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, realizada 

no dia 16 de Outubro de 2013, foi tomada por unanimidade uma 

deliberação sobre “Estabilidade do estatuto dos Juízes, incluindo na sua 

componente remuneratória”, igualmente disponível no sítio Internet do 

CSM. 

 

 VII. Outras deliberações e circulares emitidas em 2013, podem ser 

consultadas no sítio Internet do CSM, nos seguintes endereços, nos 

directórios de actividade e de comunicação.  

http://www.csm.org.pt/actividade/deliberacoes/436-deliberacoes2013 

http://www.csm.org.pt/comunicacao/circulares/432-circulares2013 

 

 4.3.2. Deliberações do Conselho Administrativo 

 O Conselho Administrativo reuniu durante três vezes durante o ano de 

2013 (15 de Abril, 26 de Setembro e 17 de Dezembro), tendo analisado e 

aprovado os relatórios de execução orçamental, bem como a ratificação da 

 

Regulamento das 
Actividades de Formação 

Complementar

Conselho
Administrativo 
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conta de gerência de 2012 e aprovação da proposta de Orçamento para 

2014. 

 Além daquelas, as principais deliberações deste Órgão no ano de 2013, 

foram as seguintes: 

a) Início do procedimento de criação de um regulamento da Biblioteca 

do Conselho Superior da Magistratura; 

b) Aprovação do Regulamento de utilização do parqueamento do 

Conselho Superior da Magistratura; 

c) Enquadramento legal do abono de despesas de representação e 

suplementos remuneratórios aos Membros do Gabinete de Apoio ao 

Vice-Presidente e aos Membros do Conselho Superior da Magistratura, 

atento o novo regime instituído pelo Dec. Lei n. 11/2012, de 20 de 

Janeiro e as disposições do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho; 

d) Apreciação da natureza do Conselho Superior da Magistratura no 

âmbito dos seus poderes de gestão administrativa interna, 

designadamente para efeitos de procedimentos pré-contratuais de 

concursos públicos e de ajuste directo; 

e) Termos do cumprimento do disposto no artigo 11.º, n.º 2, al. i), da Lei 

nº 36/2007, de 14 de Agosto (registo no Portal dos Contratos Públicos 

das aquisições de valor igual ou superior a € 5.000, bem como dos 

contratos celebrados por escrito ainda que, pelo seu valor, pudessem 

ser efectuados por ajuste directo simplificado). 

  

 

4.3.3. Secretaria — Gestão pelo Juiz Secretário 

De acordo com o artigo 14.º, da Lei n.º 36/2007, de 14 de Agosto, a 

secretaria do CSM compreende a direcção de serviços de quadros e 

movimentos judiciais, a direcção de serviços administrativos e financeiros, 

a divisão de documentação e informação jurídica, o gabinete de 

comunicação, relações institucionais, estudos e planeamento e o gabinete de 

apoio ao Vice -Presidente e aos Membros. É dirigida pelo Juiz Secretário que, 

nos termos do artigo 9.º, do mesmo diploma, detém as competências de 

director-geral relativamente à gestão das instalações, do equipamento e do 

pessoal do Conselho Superior da Magistratura. 

Secretaria do CSM 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
 

 
 

48 / 76 

 
 

As funções de Juiz Secretário foram exercidas pelo Juiz de Direito Dr. 

Luís Miguel da Fonseca Vaz Martins até 30 de Agosto de 2013, passando a 

partir de 1 de Setembro de 2013 a ser desempenhadas pelo Juiz de Direito 

Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, na sequência de deliberação do Plenário de 

11 de Junho de 2013. 

Durante o mandato do primeiro foram organizadas as férias e os 

turnos dos magistrados judiciais, processado o movimento judicial 

ordinário de Julho de 2013 e concluído o 2.º concurso curricular de acesso 

aos Tribunais da Relação. 

 Já no mandato do segundo, foram iniciados os procedimentos para o 14.º 

concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, para o 3.º 

concurso curricular de acesso aos Tribunais da Relação e de Candidatura à 

frequência de curso de formação de Presidentes das Novas Comarcas. Deu-

se início à reorganização administrativa, funcional e aplicacional do CSM, 

visando a evolução para uma gestão documental digital e reformulação das 

plataformas de comunicação electrónica transparente e qualificada entre o 

Conselho Superior da Magistratura e os Juízes.  

 Procedeu-se à implementação da nova imagem corporativa do CSM e da 

regulamentação do horário de trabalho do pessoal que exerce funções na 

sua sede.  

 Foi ainda promovida a alteração do regulamento da formação 

complementar dos Juízes e do regulamento dos cartões de identificação dos 

Juízes. 

 

 

 4.4. PARECERES, ESTUDOS e COMUNICADOS 

  

 4.4.1. Pareceres 

 Quer por definição legal, quer como resposta à identificação de necessidades 

de correcção ou melhoramento de algumas realidades, instrumentos judiciários 

ou regimes legais, quer como reacção à interpelação dos vários órgãos de 

soberania, instituições diversas ou de cidadãos, o Conselho Superior da 

Pareceres 
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Magistratura é chamado a diversas operações de diagnóstico, a diversas 

intervenções ou a diversas participações, em distintos graus, em processos 

legislativos onde isso é tido por útil ou conveniente. 

 Deste modo, foram 38 os pareceres elaborados sobre projectos de diplomas 

legais, quer a pedido do Governo, quer a pedido da Assembleia da República, 

sendo, entre outros, os seguintes: 

1) Parecer sobre a proposta de Lei nº 113/XII/2.ª (GOV.) - "Aprova o Código de 

Processo Civil", aprovado na sessão Plenária do CSM, de 19-02-2013 e 

disponível para consulta no sítio Internet do CSM; 

2) Parecer sobre a Regulamentação do Novo Código de processo Civil; 

3) Parecer sobre a consideração do tempo de duração do curso de formação 

teórico-prática dos auditores de justiça, a que se reporta o artigo 35° da 

Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, uma vez ingressados na magistratura 

judicial, para efeitos da progressão remuneratória a que se reporta o 

Mapa I anexo ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, constante da Lei n.º 

21/85, de 30 de Julho, homologado na sessão Plenária do CSM, de 19-02-

2013; 

4) Parecer sobre o Projecto de Regulamento da Lei de Organização do 

Sistema Judiciário; 

5) Pareceres sobre o Projecto de Novo Código das Expropriações; 

6) Parecer sobre o Anteprojecto de Proposta de Lei que visa alterar a Lei 

nº5/2006, de 23.02, que aprovou o regime jurídico das armas e suas 

munições; 

7) Parecer sobre a Proposta de Lei nº131/XII/2ª- que altera o Código da 

Estrada; 

8) Parecer sobre a Proposta de Lei nº135/XII/2ª (Gov.) que procede à segunda 

alteração ao Decreto-Lei nº315/2009, de 29.10, que aprovou o regime 

jurídico da criação, reprodução e detenção de animais perigosos enquanto 

animais de companhia, reforçando os requisitos de detenção e os regimes 

penal e contra-ordenacional; 
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9) Parecer sobre a Proposta de Lei nº145/XII/2ª, que estabelece um regime de 

prestação de informação sobre remunerações, suplementos e outras 

componentes remuneratórias dos trabalhadores de entidades públicas, 

com vista à sua análise, caracterização e determinação das medidas de 

política remuneratória adequadas; 

10) Parecer sobre o Projecto de Portaria que regulamenta a Lei n.º23/2013, de 

5.03, que aprova o Regime Jurídico do Processo de Inventário; 

11) Parecer sobre o Projecto de Lei nº392/XII/2º (BE) que visa aprovar a 

eliminação da impossibilidade legal de adopção por causais do mesmo 

sexo; 

12) Parecer sobre o Projecto de revisão do Código de Procedimento 

Administrativo; 

13) Parecer sobre a Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 

efeitos de branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo; 

14) Parecer sobre o Anteprojecto de Proposta de Lei que visa estabelecer o 

regime aplicável a grafites, afixações selvagens e picotagem; 

15) Parecer sobre a Proposta de lei que visa regular o exercício da actividade 

de compra e venda de artefactos de ourivesaria usados; 

16) Parecer sobre Proposta de Lei nº153/XII/2ª (Gov.) que estabelece a duração 

do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções públicas; 

17) Parecer sobre a Proposta de Lei de alteração à Lei nº2/2008, de 14.01, que 

regula o ingresso nas magistraturas, a formação de magistrados e a 

natureza, estrutura e funcionamento do Centro de Estudos Judiciários;  

18) Parecer sobre a Proposta de Regulamento que cria a Procuradoria 

Europeia;  

19) Parecer sobre o Anteprojecto de Proposta de Lei que procede à 1ª 

alteração à Lei nº27/2008, de 30.06., que veio estabelecer um novo regime 

sobre as condições e procedimentos de concessão de asilo e dos estatutos 

de asilado e refugiado; 

20) Parecer sobre a proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho sobre a protecção do Euro e das outras moedas; 
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21) Parecer sobre o Projecto de Lei nº.426/XII/2ª que cria um regime especial 

de declaração de morte presumida em caso de naufrágio de embarcações 

de pesca; 

22) Parecer sobre o Projecto de Lei nº427/XII que altera o Código Penal, a Lei 

n.º 5/2002, de 11 de Janeiro, e a Lei n.º 101/2001, de 25 de Agosto, 

transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva nº2011/36/UE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril de 2011, relativa à 

prevenção e luta contra o tráfico de seres humanos e à protecção das 

vítimas e que substitui a Decisão Quadro 2002/629/JAI do Conselho; 

23) Parecer sobre a Proposta de Lei nº137/XII que procede à segunda 

alteração da Lei 39/2009, de 30 de Julho, relativa ao combate à violência, 

ao racismo e à xenofobia e à intolerância nos espectáculos desportivos de 

forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 

24) Parecer sobre a Proposta de Portaria que aprova o Regulamento de 

Conservação Arquivística dos Tribunais Judiciais e dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais;  

25) Parecer sobre o Anteprojecto de Dec.-Lei que aprova o procedimento 

extra-judicial pré-executivo; 

26) Parecer sobre o Anteprojecto de diploma que define os termos de um 

procedimento extraordinário e urgente de formação de administradores 

judiciais. 

 

 4.4.2. Estudos/Grupos de Trabalho 

 Sempre com a preocupação de manter um diálogo institucional, foi criado um 

Grupo de Trabalho no CSM, visando a apresentação de propostas no âmbito da 

alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais. O CSM participa ainda no Grupo 

de Trabalho para a Implementação da Reforma Judiciária, e mantém as 

representações já anteriormente designadas. 

 

 

 4.4.3. Comunicados mais relevantes 

 O CSM durante o ano de 2013 manteve o contacto com os órgãos de 

comunicação, através de respostas a solicitações por escrito ou por telefone e, 

bem assim, através da emissão de Comunicados, sempre que entendeu que tal 

Estudos/Grupos de 
trabalho 

Comunicados
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era necessário ao esclarecimento dos cidadãos. Quer os comunicados mais 

relevantes, quer os efectivados no exercício do direito de resposta, encontram-se 

disponibilizados no sítio Internet do CSM, no directório de Comunicados e 

Imprensa. 

 

 4.5. ACTIVIDADE DAS SECÇÕES DO CSM 

 

 4.5.1. Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais Judiciais 

 A SALTJ reuniu três vezes no ano de 2013. 

 Dentro das suas competências, tem dado pareceres referentes à boa 

gestão dos Tribunais, nomeadamente no que respeita a recursos humanos e 

meios necessários para o seu bom funcionamento, tendo sido apreciadas, 

entre outras, várias questões referentes a situações de segurança dos 

Tribunais, sistemas de gravação da audiência de julgamento, controlo de 

pendências processuais, quadros dos Juízes e Oficiais de Justiça.  

 

 4.5.2. Secção de Acompanhamento das acções de formação e 

recrutamento 

 A SAAFR reuniu-se duas vezes durante o ano de 2013. Entre outras 

matérias tratadas, destacam-se as seguintes matérias: 

 Regime de equiparação a bolseiro: candidaturas; pedidos de 

prorrogação desse estatuto; relatórios da actividade desenvolvida; 

 Pedidos de dispensa de serviço para frequência de mestrado/pós 

graduações/doutoramentos; 

 Pedidos de equiparação de cursos por parte de outras entidades; 

 Pedidos de equiparação de cursos frequentados pelos Ex.mos Juízes, 

para efeitos do art.º 44.º, n.º 2, do E.M.J.. 

 Esta secção tratou igualmente do processo de inscrição para os juízes nas 

acções de formação contínua do CEJ, disponível em formato electrónico, 

através da mesma aplicação informática pela qual os Juízes procedem à 

apresentação dos requerimentos para o movimento judicial e para a 

marcação de férias pessoais. 

 No âmbito da formação, o CSM estabeleceu contactos, designadamente 

com o Centro de Estudos Judiciários (formação contínua), o Centro de 

Actividade da SALTJ

Actividade da SAAFR
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Estudos Sociais da Universidade de Coimbra (no âmbito do protocolo 

existente), a DECO e a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, o Instituto 

de Direito Económico, Financeiro e Fiscal (IDEFF) e Instituto de Direito 

Europeu, ambos da FDUL. 

 

 4.6. EVENTOS ORGANIZADOS 

 

4.6.1. Encontro Anual do CSM 

No ano de 2013 e fruto das restrições orçamentais sentidas - que 

afectaram quer o CSM, quer as instituições que connosco colaboram, - não 

foi possível realizar o habitual Encontro Anual do Conselho Superior da 

Magistratura. 

 

 4.7. DESLOCAÇÕES DOS MEMBROS DO CSM 

 

 4.7.1. Aos Tribunais 

 Tal como em anos anteriores, o Conselho Superior da Magistratura 

manteve o contacto directo entre os seus membros e os juízes e agentes 

judiciários. Neste sentido, o Vice-Presidente e os Membros Vogais de 

Primeira Instância, visitaram Tribunais e Círculos Judiciais da área do 

respectivo Distrito Judicial, a saber: 

 10 e 11 de Julho de 2013, Palácios da Justiça de Coimbra e Évora; 

 13 de Setembro de 2013, Tribunais da Comarca de Santarém, 

Almeirim, Benavente, Alenquer e Vila Franca de Xira; 

 28 de Novembro de 2013, Tribunal de Comércio de Lisboa e Varas 

Criminais de Lisboa 

 

 4.7.2. No âmbito das avaliações ao cumprimento do programa de 

ajustamento económico-financeiro acordado entre o governo português, o 

Fundo Monetário Internacional, a Comissão Europeia e o Banco Central 

Europeia. 

 O CSM continuou as reuniões com a TROIKA, no seguimento do ano 

transacto e com vista a dar seguimento aos temas tratados em reuniões 

anteriores.  

Deslocações
aos Tribunais 
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Anual do CSM 

No âmbito da “Troika” 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
 

 
 

54 / 76 

 
 

 Em 27.02.2013, estiveram presentes o Senhor Vice-Presidente, Juiz 

Conselheiro José Manuel Bravo Serra; os Senhores Vogais, Juízes de Direito 

Artur Dionísio Oliveira e Rui Coelho, bem como o Senhor Juiz Secretário, 

Luís Miguel Martins. Foram tratadas, nomeadamente, as matérias da 

reforma judiciária (novo mapa, gestão dos tribunais e alocação de recursos), 

do Código de Processo Civil (acção declarativa e executiva) e de pendências 

em atraso; 

 Em 25.06.2013, estiveram presentes o Senhor Vice-Presidente, Juiz 

Conselheiro António Joaquim Piçarra, os Senhores Vogais, Juízes de Direito 

Maria João Barata e Artur Cordeiro, bem como a Senhora Chefe de Gabinete 

do Vice-Presidente, Juíza de Direito, Albertina Pedroso. Nesta reunião foi 

dado seguimento às matérias acima referidas. 

 Em 16.09.2013, estiveram presentes os Senhores Presidente e Vice-

Presidente, Juízes Conselheiros António Henriques Gaspar e António 

Joaquim Piçarra, o Senhor Vogal, Juiz de Direito Artur Cordeiro, bem como a 

Senhora Chefe de Gabinete do Vice-Presidente, Juíza de Direito, Albertina 

Pedroso. Para além dos assuntos abordados nas reuniões anteriores, pela 

“Troika” foi manifestado interesse no funcionamento do Tribunal 

especializado de concorrência e regulação; 

 Em 11.12.2013, estiveram presentes os Senhores Vogais, Juiz 

Desembargador Jorge Raposo e Juízes de Direito Maria João Barata e Artur 

Cordeiro, bem como a Senhora Chefe de Gabinete do Vice-Presidente, Juíza 

de Direito, Albertina Pedroso.  Mais uma vez se abordou a situação dos 

Tribunais de Comércio, Concorrência e Propriedade Intelectual, entre 

outros assuntos, anteriormente debatidos. 

 

 4.8. VISITAS INSTITUCIONAIS RECEBIDAS NO CSM 

 

4.8.1. Nos dias 27 de Setembro e 4 de Dezembro de 2013, foram recebidos 

neste Conselho Superior da Magistratura, respectivamente, o Senhor 

Secretário de Estado da Justiça, Eng.º Fernando Santo, e a Senhora 

Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, Drª. Teresa 

Morais. 
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 4.9. Actividade informativa – Sítio Internet 

 Entre outros conteúdos, foram disponibilizados em 2013 no sítio Internet 

do Conselho Superior da Magistratura: 

a) Agenda (datas das reuniões) do Plenário, Permanente e Conselho 

Administrativo; 

b) Todas as actas das reuniões do Plenário e do Permanente, com as 

respectivas deliberações; 

c) Circulares remetidas aos Juízes; 

d) Actualização mensal da identificação dos Juízes do Quadro 

Complementar no âmbito das medidas de gestão de auxílio, 

publicação das listas de antiguidade e da relação actualizada do Corpo 

de Magistrados Judiciais; 

e) Divulgação das iniciativas do Conselho Superior da Magistratura e das 

intervenções públicas do Presidente e do Vice-Presidente, no âmbito 

do exercício das respectivas funções; 

f) Projecto e versão final do Movimento Judicial Ordinário de 2013; 

g) Relação sucessiva e paulatinamente actualizada dos juízes 

autorizados a frequentar as acções de formação organizadas pelo 

Centro de Estudos Judiciários; 

h) Relação classificada de todos os actos (despachos, deliberações e 

avisos) do Conselho Superior da Magistratura que tenham sido 

objecto de publicação no Diário da República; 

i) Estudos e pareceres; 

j) Tomadas de posse, respectivos discursos (com registo fotográfico); 

k) Comunicados, esclarecimentos e informações à imprensa; 

l) Actualização da legislação profissional dos Juízes; 

m) Divulgação de acções de formação, colóquios, conferências 

organizados por diversas entidades (designadamente do Centro de 

Estudos Judiciários, de Universidades e de organizações associativas); 

n) Divulgação dos actos de cooperação institucional. 

   

 

 

 
 

Sítio Internet 
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 5.1. Acções de formação organizadas pelo CSM 

 

 1. Durante o ano de 2013, e devido às restrições orçamentais já referidas, 

o CSM não organizou qualquer acção de formação.  

 

 2. Já quanto aos funcionários em exercício no Conselho Superior da 

Magistratura, foram autorizados a frequentar várias acções de formação 

externa, no âmbito da informática, comunicação, sistema de normalização 

contabilística (SIC), regime de vínculos, carreiras e remunerações; regime 

do contrato de trabalho em funções públicas e de protecção nos acidentes 

de trabalho e doenças profissionais. 

 

 5.2. Formação Permanente e Contínua dos Magistrados 

 

 5.2.1. O CSM procedeu ainda ao acompanhamento das acções de formação 

contínua organizadas pelo Centro de Estudos Judiciários, em cujos 

Conselhos, - Directivo, Pedagógico e de Disciplina- se encontra representado, 

respectivamente, pelo seu Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís António 

Noronha Nascimento - até 12.06.2013, data em que cessou funções, tendo 

sido substituído pelo Juiz Conselheiro Dr. António Henriques Gaspar; por um 

Juiz Desembargador, - até Abril de 2013 o Dr. José António Machado Estelita 

de Mendonça, e após tomada de posse dos novos Vogais, pelo Dr. Jorge 

Manuel Ortins de Simões Raposo, - e pelo Dr. João Eduardo Vaz.  

 
 5.4.2. Cumpre assinalar que o CSM procedeu à definição de critérios de 
preferência para frequência de formação contínua, face ao número limite 
possível de participantes, a saber:  
 1.º - Exercer funções em tribunais de primeira instância e em jurisdição 
para a qual seja relevante a formação a que se candidata;  
 2.º - Exercer, como auxiliar, funções em Tribunais da Relação em 
jurisdição para a qual seja relevante a formação a que se candidata;   

Acções de formação 
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 3.º - Não ter frequentado nos últimos três anos acções de formação do 
mesmo tipo ou, tendo-o, pertencerem a área de jurisdição diversa da 
formação a que se candidata; 
  4.º - Ter menor antiguidade na jurisdição a que se refere a acção de 
formação;   
 5.º - Mérito;   
 6.º - Antiguidade.  
 
 O limite máximo estabelecido para a frequência de acções de formação 
por cada Juiz aumentou de 3 para 5. 
 

 5.4.3. No ano de 2013, realizaram-se 47 acções de formação, nas quais a 

presença total de juízes foi de 1559, conforme quadro infra: 
 

 

Tipo A 

(Colóquios) 

Recursos em matéria civil e em matéria penal 84 

O arrendamento 272 

O regime jurídico do divórcio 30 

Direito do medicamento 30 

Delinquência juvenil 49 

Jurisprudência do TEDH 45 

Direito Europeu 73 

Arbitragem: impugnação judicial das decisões arbitrais 27 

Contencioso das cláusulas contratuais gerais 103 

O novo mapa judiciário 94 

Cibercriminalidade                                                                                                          
Responsabilidade civil do Estado 
Prova digital e prova em ambiente digital 
Direito estradal 
Direito do Ambiente 
Acções encobertas 

  103 
    83 
   87 
  96 

20 
56 

 

Tipo B 

(Seminários 
Integrados) 

Insolvência 
Direito do Urbanismo e da construção 

98 
59 

Cooperação internacional penal 46 

Criminalidade económico-financeira 75 

Contratação pública 65 

Gestão da investigação criminal 20 

Direito Internacional do Trabalho 45 

Inglês Jurídico 14 
 

  
Tipo C 
(Cursos de 
Especializ.) 

Propriedade Intelectual                                                                                                         26 
Concorrência e autoridades reguladoras                                                                           14 
Temas de Direito Administrativo                                                                                         45 
Temas de Direito do Trabalho                                                                                              48     
Temas de Direito da Família e das Crianças                                                                    101 
Temas de Direito Civil                                                                                                          219 
Direito Societário e Corporate Governance                                                                        48 
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Temas de Direito Penal e Processual Penal                                                                     176  
Temas de Direito Fiscal                                                                                                          72 

Tipo D 

Workshop 

 

Jurisprudência Internacional e Constitucional Penal  e Processual Penal     15 

Tráfico de Seres Humanos      6 

Retórica e argumentação/Imagem e voz
Violência doméstica                                                                                                          
Armas – regime jurídico 
Custas judiciais 
Inventário 
Técnicas de negociação no direito penal 
Técnicas de negociação em direito da família 
Comunicar a Justiça 
Recuperação dos produtos do crime 
Responsabilidades parentais 
Gestão processual 

    13 
    13 
    18 
    21 
    18 
    --- 
     9 
     1 
     2 
     4 
    16 

 
 

 

 

 

 

 

 6.1. Ponto de Contacto da RJEMCC 

 Junto do Conselho Superior da Magistratura funciona o Ponto de Contacto 

Português da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial, 

apresentando-se em anexo (ANEXO IV) o respectivo relatório Anual de 

Actividade. 

 

 
 6.2. Participações internacionais 

    O Conselho Superior da Magistratura foi convidado a estar presente no 

Simpósio “The Training of members of the judiciary for Effective and 

Efficient Judiciary”, de 23 a 25.10.2013, em Antalya (Turquia). 

 O Vice-Presidente do CSM fez-se representar pela Chefe de Gabinete, Juiz 

de Direito, Dr.ª Albertina Pedroso e interveio como oradora a Juiz de Direito, 

Drª. Sónia K. Gamboa. 

Também em Outubro, nos dias 24 e 25, e por ocasião do 130º aniversário 

do Conseil Supérieur de la Magistrature francês, teve lugar em Paris a 

conferência internacional subordinada ao tema  « la contribution des 

Ponto de Contacto 
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Conseils de Justice à la séparation des pouvoirs”, tendo estado presente, em 

representação do Senhor Presidente do Conselho Superior da Magistratura, 

o Vice-Presidente, Juiz Conselheiro António Joaquim Piçarra. 

 

 6.3. Cimeira Judicial Iberoamericana e Rede Europeia de Conselhos de 

Justiça 

 O Conselho Superior da Magistratura integra duas organizações 

internacionais de instituições congéneres: a Cimeira Judicial Iberoamericana 

e a Rede Europeia de Conselhos de Justiça. Na esfera destas organizações, 

como membro activo, o Conselho Superior da Magistratura, além de 

colaborar em diversos estudos promovidos com o objectivo do 

conhecimento recíproco dos Conselhos nelas representados ou em 

iniciativas votadas à realização de valores considerados essenciais também 

para a nossa Ordem Jurídica, participou em diversas Conferências, 

Assembleias e sessões de trabalho. 

 Assim, no âmbito da Cimeira Judicial Ibero-americana, o CSM esteve 

representado pelo Vogal Dr. José Manuel Tomé de Carvalho, na 1ª reunião 

de peritos da XVII Edição, de 27/02 a 1/03/2013, Guatemala. 

   Após tomada de posse dos novos Vogais Juízes, foi designada como 

representante do CSM nos trabalhos da referida Cimeira, a Vogal, Drª. Maria 

João Santos. 

      * 

 No âmbito da Rede Europeia de Conselhos de Justiça (RECJ/ENCJ), o CSM 

acompanhou os trabalhos fazendo-se representar em algumas das reuniões 

dos vários Projectos constituídos: 

 — “Distillation of Guidelines” – Vogal: Drª Patrícia Costa, Roma, 

11.02.2013;  

 — “Judicial Standards” - Vogal: Dr. Artur Oliveira – 4 e 5/02/2013 – Paris e 

8 e 9.04.2013, Istambul ; 

— “Judicial reform – follow up” - Vogal: Dr.. Rui Coelho – 18 e 19/03/2013, 

 Roma. 

— Em 30/09 e 1/10/2013, realizou-se a reunião geral de início das actividades 

da Rede, com a presença do Vogal, Dr. Artur Cordeiro, tendo o CSM 

Cimeira Judicial 
Iberoamericana  e RECJ 
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manifestado a intenção de participar em dois dos três Projectos para 

2013/14:  

1) Independence” e 2) “Standards IV”, através dos Vogais Drs. Artur 

Cordeiro e Gonçalo Magalhães. 

Na impossibilidade deste, esteve presente na 1ª reunião do respectivo 

Projecto, em Bruxelas, a 9 e 10/12/2013, a Vogal, Drª. Maria João Santos 

 
 

6.4. Delegações recebidas no CSM 

 

 6.4.1. O Conselho Superior da Magistratura teve a honra de receber nos 

dia 6 de Maio e 6 de Junho de 2013, as visitas de uma Delegação da 

Federação Russa, e do Conselho Superior da Magistratura e do Ministério 

Público da Turquia, respectivamente.  

 

6.4.2. A 18 de Setembro e a seu pedido, foi recebido em audiência pelo 

Senhor Vice-Presidente deste CSM, o Dr. Oliver Mader, Director do Projecto 

financiado pela União Europeia - em que são parceiros o CSM e Hulla & Co 

Human Dynamics KG, da Áustria, - com o objectivo de dar apoio ao 

Conselho Judicial do Kosovo na implementação e reforma sistema judicial 

desse país. 

 

  

 

 

7.1. Nota Introdutória 

A Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado 

para 2013 (LOE 2013), veio introduzir novas medidas de corte de despesa 

pública, destacando-se o esforço de contenção nas despesas com o pessoal, e 

também as medidas de consolidação orçamental do lado da receita, com 

implicações directas nos orçamentos dos serviços públicos. 

Para o orçamento privativo do Conselho Superior da Magistratura (CSM), a 

medida que causou maior impacto negativo prendeu-se com o aumento da taxa 

da contribuição da entidade patronal para a Caixa Geral de Aposentações (CGA). 

Visitas institucionais
recebidas no CSM 
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Com efeito, o n.º 1 do artigo 79.º da LOE 2013, que alterou o artigo 6.º-A do 

Estatuto da Aposentação14, veio estabelecer que todas as entidades, 

independentemente da respectiva natureza jurídica e do seu grau de autonomia, 

passassem a contribuir mensalmente para a CGA com 20% da remuneração 

sujeita a desconto de quota dos trabalhadores abrangidos pelo regime de 

protecção social convergente ao seu serviço, o que correspondeu a um aumento 

de 5% face à taxa anteriormente vigente, que estava fixada em 15%. 

Estes encargos não se encontravam de modo algum previstos na preparação 

do orçamento de 2013 deste Conselho, uma vez que só foi conhecida a intenção 

do Governo Português em alterar o valor da taxa no momento da publicação do 

próprio Orçamento de Estado, sendo que as instruções do Ministério das 

Finanças para o carregamento do projecto de orçamento (que ocorreu em 

Setembro de 2012) indicavam a taxa de 15%, resultando num défice orçamental 

da rubrica “Contribuições para a Segurança Social – CGA, I.P.” na ordem dos € 

168.944. 

Quanto ao pagamento do subsídio de Natal, também não previsto na fase 

inicial preparação do orçamento de 2013 deste Conselho, foi solicitado ao CSM, 

através da Direcção-Geral do Orçamento (DGO), qual o valor necessário para 

assegurar tais encargos em 2013, ao que este Órgão respondeu, em tempo, que 

tais encargos ascenderiam a € 316.214 (montante que abrangia encargos 

patronais), contudo, o valor do reforço que constava no orçamento aprovado 

pela Assembleia da República foi de somente € 244.530. 

Concomitantemente, a decisão do Tribunal Constitucional15 de declarar a 

inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação do princípio da 

igualdade16, da norma do artigo 29.º da Lei do Orçamento de Estado para 2013, 

que suspendia o pagamento do subsídio de férias ou equivalente aos 

funcionários do Sector Público, acarretou um aumento significativo dos 

encargos com pessoal, não previstos no momento da elaboração do Orçamento. 

Na sequência do citado acórdão, bem como devido a desvios nas contas 

públicas resultantes de uma deterioração do cenário macroeconómico, o 

                                                           
14 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro.  
15 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 187/2013. 
16 Consagrado no artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa. 
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Governo aprovou o Orçamento Rectificativo17, procedendo à primeira alteração 

à LOE. Em sede do Orçamento Rectificativo, a dotação orçamental atribuída ao 

CSM foi alterada para € 5.850.484, o que representou um reforço de apenas € 

38.887, face à dotação inicial aprovada pela LOE 2013.  

Supostamente, o reforço da despesa que consta do Orçamento Rectificativo 

deveria permitir ao CSM assegurar os encargos com a reposição do subsídio de 

férias, o que não se verificou, uma vez que tais encargos ascendiam a € 301.441, 

traduzindo-se num défice adicional estimado de € 262.554. 

Por último, mas não de somenos importância, refira-se a limitação à execução 

orçamental deste Órgão de Estado que provém das restrições nas transferências 

mensais de verbas provenientes Ministério das Finanças (fonte de 

financiamento 311), por força do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei de 

Execução Orçamental (DLEO 2013)18, que veio determinar que os cativos do 

orçamento privativo fossem replicados na transferência do Orçamento de 

Estado. 
 

7.2. Orçamento e Funcionamento 

 

7.2.1. Despesa 

 

7.2.1.1. Dotação inicial, dotação corrigida e dotação disponível 

  O orçamento inicial do CSM para o ano de 2013 foi de € 5.811.597, 

correspondendo o valor de € 3.091.809 à Fonte de Financiamento 311 – Receitas 

Gerais não afectas a projectos co-financiados (FF 311), o montante de € 115.000 à 

Fonte de Financiamento 510 – Receita Própria do ano (FF 510) e o valor de € 

2.604.788 à Fonte de Financiamento 540  – Transferências de RP entre 

organismos (FF 540). 

Comparando com o ano de 2012, constata-se um acréscimo de € 185.956 e de € 

83.000 nas FF 311 e 510, respectivamente, e um decréscimo de € 7.279 na FF 540. 

                                                           
17 Lei n.º 51/2013, de 24 de Julho. 
18 Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 Março. 
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Na FF 311, o acréscimo verificado face ao ano anterior poderá ser explicado 

pelas normas constantes dos artigos 28.º e 79.º da Lei do Orçamento de Estado 

para 2013, que vieram onerar o orçamento dos serviços. Contudo, os valores da 

dotação orçamental atribuída ao CSM revelaram-se insuficientes para assegurar 

a totalidade destas despesas. 

Com efeito, o artigo 28.º da LOE 2013 veio determinar a reposição, em 2013, do 

subsídio de Natal, com a particularidade de ser pago mensalmente, por 

duodécimos. O valor necessário para assegurar tais encargos ascendia a € 

316.214, montante que já contemplava os encargos patronais. 

O n.º 1 do artigo 79.º da mesma Lei, que alterou o artigo 6.º-A do Estatuto da 

Aposentação, veio estabelecer que a taxa da contribuição da entidade patronal 

para a Caixa Geral de Aposentações fosse modificada para 20%, o que 

correspondeu a um aumento de 5% face à taxa anteriormente vigente, que 

estava fixada em 15%, resultando num aumento de encargos na ordem dos 

€ 168.944. 

No entanto, o aumento da dotação orçamental inicial da fonte de 

financiamento 311 face a 2012 revelou-se escasso para suportar a totalidade dos 

encargos com a reposição do subsídio de Natal e com o aumento em 5 pontos 

percentuais da taxa da contribuição da entidade patronal para a Caixa Geral de 

Aposentações, no montante global de € 485.158, resultando num défice 

orçamental de € 299.202. 

O gráfico seguinte permite comparar os valores da dotação inicial em 2012 e 

2013, por fonte de financiamento. 
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A dotação corrigida apresenta o valor global de € 6.212.515, ou seja, verificou-

se um incremento de € 418.763 comparativamente com a dotação inicial. Este 

aumento deveu-se, por um lado, à aprovação do Orçamento Rectificativo, que 

veio alterar a dotação orçamental atribuída ao CSM para € 5.850.484, 

representando um reforço de € 38.887 face à dotação inicial aprovada pela LOE, 

e, por outro, à utilização do saldo de gerência de 2012, no valor de € 362.031. 

A dotação disponível, que consiste na dotação corrigida líquida de cativos, 

apresenta o valor global de € 6.036.449, correspondendo o montante de € 

176.066 ao total de cativos. O gráfico que se segue permite comparar dotação 

inicial face à disponível, bem como visualizar a dotação executada em 2013. 
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 7.2.1.2. Análise da despesa 

a) Despesas com o pessoal 

O CSM foi confrontado com algumas alterações legislativas que tiveram 

incidência directa no comportamento do agrupamento “Despesas com 

pessoal”. As referidas alterações provocaram variações nos encargos 

financeiros, designadamente no que concerne às rubricas “Subsídio de férias 

e de Natal”, “Contribuição da entidade patronal para a ADSE”, “Contribuições 

para a Segurança Social – CGA, IP” e “Contribuições para a Segurança Social 

– Segurança Social”. 

A já mencionada reposição do pagamento do subsídio de Natal, 

determinada pela Lei do Orçamento de Estado para 2013, conduziu a um 

aumento dos montantes pagos através da rubrica “Subsídio de férias e de 

Natal”. Esta reposição reflectiu-se igualmente nas rubricas relativas aos 

encargos patronais, que são calculados de acordo com o valor das 

remunerações.  

O aumento em 5 pontos percentuais da taxa da contribuição da entidade 

patronal para a Caixa Geral de Aposentações obrigou à inscrição e dotação 

da rubrica “Contribuições para a Segurança Social – CGA, IP” na FF 520, de 

forma possibilitar ao CSM proceder à entrega atempada das contribuições 

obrigatórias para a entidade responsável pela gestão do regime de 

segurança social dos funcionários públicos, em virtude da referida rubrica 

ter apresentado insuficiente dotação orçamental nas fontes de 

financiamento 311 e 540. 

Realce, identicamente, para o acórdão do Tribunal Constitucional que 

declarou a inconstitucionalidade da norma do artigo 29.º da Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de Dezembro, que suspendia o pagamento do subsídio de 

férias ou equivalente aos funcionários do sector público e a consequente 

reposição do pagamento do subsídio de férias aos referidos trabalhadores, 

nos termos da Lei n.º 39/201319, de 21 de Junho, o que implicou o aumento 

das necessidades financeiras do CSM, para assegurar tais encargos, no valor 

                                                           
19 Regula a reposição, em 2013, do subsídio de férias para os trabalhadores públicos, 
aposentados, reformados e demais pensionistas. 
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de € 301.441, valor muito superior ao reforço da despesa que constava no 

Orçamento Rectificativo, que foi somente de € 38.887, provocando um défice 

adicional no orçamento do CSM de € 262.554. 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 105/2013, de 30 de Julho, a partir de 

31 de Julho de 2013, os descontos para o subsistema de protecção social no 

âmbito dos cuidados de saúde da Direcção-Geral de Protecção Social aos 

Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE) foram alterados, pelo que a 

remuneração base dos beneficiários titulares passou a ficar sujeita ao 

desconto de 2,50% (mais 1%) e os serviços integrados e os serviços e fundos 

autónomos, enquanto entidades empregadoras, passaram a pagar uma 

contribuição de 1,25% (redução para metade, face aos anteriores 2,5%) das 

remunerações sujeitas a descontos para a CGA, I.P ou para a Segurança 

Social dos respectivos trabalhadores que sejam beneficiários titulares da 

ADSE, com a ressalva de que, conforme norma transitória constante do 

artigo 5.º do mesmo diploma, até 31 de Dezembro de 2013, a remuneração 

base dos beneficiários titulares ficou sujeita ao desconto de 2,25%. 

Todavia, o impacto da alteração supra no orçamento do CSM é 

relativamente modesto, face aos montantes envolvidos. 

 

b) Aquisição de bens e serviços 

No ano em análise, à semelhança do ocorrido em anos anteriores, a 

rubrica do agrupamento “Aquisição de bens e serviços” que apresentou 

maiores constrangimentos financeiros foi a rubrica de classificação 

económica “Deslocações e estadas”. 

Com efeito, a elevada execução da rubrica “Deslocações e estadas”, 

agravada pela cativação de 30% da sua dotação inicial, obrigou o CSM a 

efectuar diversas alterações orçamentais no decurso do ano, para reforço da 

referida rubrica na fonte de financiamento 540, no valor global de € 

197.296, de forma a manter o regular funcionamento dos serviços de 

inspecção deste Órgão de Estado, bem como viabilizar a participação do 

Ponto de Contacto de Portugal da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil 

e Comercial nas reuniões de Pontos de Contacto, em Bruxelas. O reforço 
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desta rubrica foi efectuado como contrapartida da rubrica económica 

“01.02.04 – Ajudas de Custo”, que apresentava uma menor execução, em 

virtude das alterações introduzidas ao Decreto-Lei n.º 106/9820, de 24 de 

Abril, pelo disposto no artigo 41.º da Lei do Orçamento de Estado para 2013. 

A inscrição e dotação da supracitada rubrica na FF 520, no montante de € 

33.000, alicerçou-se na necessidade de pagar as despesas com deslocações e 

estadas que foram processadas conjuntamente com os vencimentos do mês 

de Dezembro. 

 

c) Transferências correntes 

O CSM, na qualidade de membro da Rede Europeia de Conselhos de Justiça 

(RECJ)21, está obrigado a proceder ao pagamento de uma quota anual, na 

importância de € 4.000.  

Neste sentido, procedeu-se à inscrição e dotação da rubrica de 

classificação económica “Resto do mundo – União Europeia – Países membros 

”, para fazer face a tal despesa.  

 

d) Outras despesas correntes 

Neste Agrupamento Económico houve a necessidade de inscrever e dotar a 

rubrica de classificação económica “Outras despesas correntes – Custas 

Judiciais”, como consequência de custas judiciais que o CSM teve de 

suportar, em sede de recurso no Supremo Tribunal de Justiça, directamente 

relacionadas com acções judiciais intentadas contra decisões do Plenário 

desta Instituição, que implicaram o pagamento de € 7.854 em 2013. 

Comparativamente com o ano de 2012, verifica-se um acréscimo desta 

despesa superior a 400%, com correlação negativa na arrecadação de 

                                                           
20 Que estabelece normas relativas ao abono de ajudas de custo e de transporte pelas 
deslocações em serviço público. 
21 A RECJ estabeleceu-se formalmente no ano de 2004 e é formada por instituições nacionais dos 
Estados-Membros da União Europeia que são independentes do poder executivo e do poder 
legislativo, e cuja função é apoiar os membros dos Conselhos de Justiça na sua função de 
administrar a Justiça de forma independente.  
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receita própria, designadamente na cobrança de multas aplicadas aos 

magistrados judiciais que resultaram do exercício da acção disciplinar. 

A obrigatoriedade de proceder ao pagamento da taxa de inspecção 

periódica dos elevadores, assim como do Imposto Único de Circulação (IUC), 

relativo à locação de uma viatura, em regime de Aluguer Operacional de 

Veículos (AOV), implicou a inscrição e dotação da rubrica de classificação 

económica “Impostos e taxas”.  

 

e) Aquisição de bens de capital 

O CSM inscreveu no seu orçamento para 2013 a verba de € 50.000, na 

rubrica 07.01.06 B0 00 – “Material de transporte”, com o fito de substituir a 

sua frota automóvel, que era composta por apenas dois veículos 

automóveis: uma viatura cujo contrato de AOV terminava no final do ano 

transacto e um veículo automóvel adquirido pelo Ministério da Justiça em 

Dezembro de 1998, posteriormente afecto a este Conselho. 

Neste contexto, e com a devida antecedência, solicitou-se ao Ministério das 

Finanças a competente autorização para a aquisição de duas viaturas, uma 

delas para substituir a viatura cujo contrato de AOV terminava no final de 

2013. Após o levantamento de inúmeros obstáculos por parte do Ministério 

das Finanças, só nos últimos dias do ano passado foi possível obter a 

autorização para adquirir uma viatura, o que foi conseguido “in extremis”. 

Foi inscrita e dotada a rubrica de classificação económica 07.01.07 B0 B0 – 

“Equipamento de informática-SFA”, com intuito de o CSM substituir alguns 

dos computadores de secretária mais antigos e que apresentavam um fraco 

desempenho, e respectivos monitores, bem como para adquirir novos 

computadores portáteis para afectar às equipas de inspecção. 

A inscrição e dotação da rubrica de classificação económica 07.01.10 B0 B0 

– “Equipamento básico-SFA” prendeu-se com a necessidade de adquirir 

equipamentos de digitalização, no âmbito da implementação do sistema de 

documentação digital em curso neste Organismo. 
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7.2.1.3. Indicadores de Gestão Orçamental 

A estrutura da despesa executada em 2013 não sofreu alterações de relevo 

face a 2012, mantendo-se o elevado do peso do agrupamento económico 

“Despesas com o pessoal” no total da despesa.  
 

Despesa executada, por agrupamento económico, em 2013 

 

O gráfico que antecede, reflecte a execução da despesa de funcionamento 

em 2013, por agrupamento económico, permite visualizar o peso expressivo 

das “Despesas com o pessoal” no total das despesas de funcionamento do 

CSM. 
 

Indicadores de Gestão Orçamental – ano 2013 

INDICADOR 
Orçamento

Corrigido 

1.º 
Semestre 

Execução 

2013 

Peso das receitas próprias no total das despesas = 
Receitas Próprias / Total das Despesas 43,8% 44,8% 45,1% 

Peso das despesas com o pessoal no total das despesas 
= Despesas com o Pessoal / Total das Despesas 75,1% 81,7% 81,2% 
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O quadro antecedente permite verificar que o agrupamento económico 

“Despesas com o pessoal” representou mais de 81% do total da despesa total 

efectiva do Conselho no ano de 2013. 

Os elementos acima descritos foram calculados com base no Mapa em  

Anexo II ao presente relatório, que apresenta a execução orçamental do CSM no 

acumulado de 2013, discriminada por rubrica de classificação económica e fonte 

de financiamento.  

Através da coluna (7) do Anexo II, que permite visualizar a taxa execução 

orçamental para cada uma das rubricas, constata-se que a taxa de execução 

orçamental global do Orçamento de Funcionamento, em 2013, foi de 95,63%.  

No entanto, não podemos deixar de referir que a referida taxa poderia ter 

sido superior, não fosse o despacho exarado pelo Senhor Secretário de Estado 

Adjunto e do Orçamento a definir como limite máximo a considerar na 

determinação dos fundos disponíveis financiados por receitas gerais um 

montante inferior à dotação disponível (ver ponto 7.2.2.1). 

Destaque, igualmente, para a limitação à execução orçamental deste Órgão 

de Estado que provém das restrições nas transferências mensais de verbas 

provenientes Ministério das Finanças, por força do disposto no n.º 2 do artigo 4.º 

do DLEO 2013, que veio determinar que os cativos do orçamento privativo 

fossem replicados na transferência do Orçamento de Estado. 

Em concreto, esta norma impôs uma nova redução no valor das 

transferências do Orçamento de Estado para os organismos com autonomia 

administrativa e financeira, que funciona como uma “dupla cativação”, uma vez 

que ao valor do duodécimo é abatida não apenas a cativação aplicada na fonte 

de financiamento 311, mas também as cativações impostas nas fontes de 

financiamento 510 e 540, o que resulta num corte adicional às transferências 

mensais de verbas provenientes Ministério das Finanças, tornando o valor do 

duodécimo da fonte de financiamento 311 inferior às necessidades mensais para 

pagamento das despesas com o pessoal deste Conselho. Tal facto, associado à 

não autorização do pedido de descativação de verbas efectuado por este CSM, 

obrigou à utilização de grande parte do saldo de gerência de 2012 para suprir as 

necessidades de financiamento deste Conselho no pagamento de despesas de 

pessoal. 
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7.2.2. Receita 

Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de Agosto, constituem 

receitas do CSM: 

 As dotações que lhe forem atribuídas pelo Orçamento do Estado; 

 As transferências do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, I.P. (IGFEJ, I.P.); 

 O saldo de gerência do ano anterior; 

 O produto da venda de publicações editadas; 

 Os emolumentos por actos praticados pela secretaria; 

 Quaisquer outras receitas que lhe forem atribuídas por lei, contrato ou 

outro título. 

Importa referir que, em Sessão Plenária Ordinária deste Conselho de 19 de 

Outubro de 2010, foi deliberado que os montantes resultantes das multas 

aplicadas aos senhores magistrados judiciais, em sede de matéria disciplinar, 

passariam a reverter a favor do CSM, configurando receita própria. 

Com a excepção das dotações atribuídas no Orçamento do Estado, todas as 

restantes receitas estão consignadas à realização de despesas do CSM, podendo 

os saldos não utilizados transitar para o ano seguinte. 

Apesar da inscrição das transferências de verbas provenientes do IGFEJ, I.P. 

como receita própria e da sua contabilização na Fonte de Financiamento 540 – 

Transferências de RP entre organismos, importa distingui-la da receita própria 

na “verdadeira” acepção do termo, ou seja, a receita cobrada por este Conselho, 

que decorre do exercício da sua actividade, contabilizada na FF 510 – Receita 

Própria do ano. 

 

7.2.2.1. Análise da receita 

O Mapa em Anexo III ao presente relatório, ilustra a arrecadação de receita 

do CSM em 2013, discriminada por rubrica de classificação económica. 

 

FF 311 - Receitas Gerais não afectas a projectos co-financiados  

Por despacho do Senhor Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, tendo 

em conta o disposto nos n.os1 e 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei de Execução 

Orçamental do Orçamento de Estado de 2013, o limite máximo a considerar na 

determinação dos fundos disponíveis financiados por receitas gerais a que 
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respeitam as subalíneas i) e ii) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/201222, de 21 

de Fevereiro, para o período de Janeiro a Dezembro, no que se refere ao 

Conselho Superior da Magistratura, foi reduzido substancialmente em relação 

ao valor da dotação corrigida nesta FF, que ascendia a € 3.198.327. 

Como o valor da dotação libertada acumulada até ao mês Novembro tinha 

ascendido a € 2.892.108,96, o valor da transferência de fundos provenientes de 

receitas gerais respeitante ao mês de Dezembro foi de apenas € 62.157, 

montante nitidamente escasso para suportar os vencimentos pagos através da 

FF 311, orçados em € 201.527,02, obrigando à utilização da FF 520 para suportar 

grande parte destes encargos. 

As dificuldades orçamentais do CSM também foram agravadas pelo 

entendimento da DGO, relativamente à norma ínsita no n.º 3 do artigo 47.º23 da 

Lei de Enquadramento Orçamental24, segundo o qual o CSM deve utilizar 

prioritariamente as suas receitas próprias para cobertura das respectivas 

despesas, qualquer que seja a sua natureza, independentemente das rubricas 

inscritas e dotadas pelos organismos na FF 510, e que constam do seu orçamento 

inicial. 

Ora, esta interpretação, que impediu uma correcta e ponderada aplicação da 

receita própria cobrada, materializou-se por via de corte no valor de 

transferência de fundos provenientes de receitas gerais, obrigando igualmente 

este Órgão de Estado a canalizar parte a sua receita própria para o pagamento 

de vencimentos. 

 

FF 510 – Receita Própria do ano 

Observando o Mapa – Anexo III, é perceptível que, em 2013, além das 

transferências de verbas provenientes do IGFEJ, I.P., o CSM arrecadou a quantia 

de € 78.567,53 de receita própria, em virtude da sua actividade. 

A receita arrecadada na FF 510 foi inferior à prevista no orçamento inicial, 

destacando-se, pela negativa, o montante proveniente de multas aplicadas a 

magistrados judiciais, decorrentes de processos disciplinares internos, de 

                                                           
22 Que aprovou as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso 
das entidades públicas. 

23 Os serviços e fundos autónomos utilizam prioritariamente as suas receitas próprias não 
consignadas por lei a fins específicos para a cobertura das respectivas despesas. 

24 Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto. 
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apenas € 35.923,20. A arrecadação deste tipo de receita ficou bastante aquém do 

previsto aquando da elaboração do orçamento para 2013, tendo sido 

inicialmente orçamentado o montante de € 113.500. 

Como agravante, e após decisão do Supremo Tribunal de Justiça, proferida no 

âmbito de um processo de recurso, este Conselho foi obrigado a devolver a 

importância de € 5.200,26, respeitante a uma multa já cobrada.  

Em resultado da participação de peritos magistrados do CSM no projecto 

“Support to the Kosovo Judicial Council”, o CSM arrecadou a importância de € 

29.275,86, não prevista na elaboração do orçamento para 2013, o que permitiu 

mitigar a diminuição do valor cobrado de multas. 

O artigo 08.01.99.99.01 inclui o valor não previsto de € 8.667,83, respeitante à 

devolução dos valores facturados em duplicado, no âmbito do fornecimento de 

serviço de dados VPN IP entre a sede do CSM e as instalações do IGFEJ. 

 

FF 520 - Transferências de RP entre organismos 

O valor inscrito na fonte de financiamento 520 corresponde aos saldos de 

receitas próprias apurados na execução orçamental de 2012 que transitaram 

para 2013, e que se encontravam desagregados por fonte de financiamento, 

conforme consta no quadro infra. 

 

SALDOS DE RECEITAS PRÓPRIAS APURADOS NA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DE 2012 
 

Fonte de 
Financiamento 

Designação Valor 

510 Receita Própria do ano € 30.123,20 
520 Saldos de RP transitados € 241.322,03 
540 Transferências de RP entre organismos € 180.296,17 

 Total € 451.831,40 

 

O saldo de receitas gerais, apurado na execução orçamental de 2012, no 

montante de € 0,31, foi entregue na Tesouraria do Estado, nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 8.º do DLEO.  

Pelos condicionalismos já descritos, o CSM foi forçado a utilizar parte 

substancial deste saldo, no montante de € 316.452,07, para pagamento de 

despesas com o pessoal e “deslocações e estadas” das equipas de inspecção, 

tendo sido para tal autorizado por despacho de S.E. o Secretário de Estado 
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Adjunto e do Orçamento, com dispensa do cumprimento da regra do equilíbrio 

orçamental. 

 

FF 540 – Transferências de RP entre organismos 

As transferências de verbas provenientes do IGFEJ, I.P. ocorreram de acordo 

com o solicitado pelo CSM e conforme o orçamentado. 

 

O próximo gráfico permite comparar os valores da receita orçamentada com o 

total da receita arrecadada em 2013. 

 

Orçamento de Funcionamento - Receita 

 

 

7.4. Conclusão da Execução Orçamental 

A execução orçamental de 2013 demonstra bem as dificuldades financeiras 

sentidas pelo Conselho Superior da Magistratura, com particular incidência para 

o cumprimento das obrigações que são suportadas no agrupamento “Despesas 

com o pessoal”, que representa mais de 80% do orçamento deste organismo. 

Pela análise do Mapa- Anexo IV, em anexo ao presente relatório, é possível 

constatar que a maioria das rubricas do agrupamento “Despesas com o pessoal” 

apresenta um grau de execução superior a 99% da dotação disponível, 

mormente na fonte de financiamento 540, face às restrições nas transferências 
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de fundos provenientes de receitas gerais, que limitaram a taxa de execução 

orçamental na fonte de financiamento 311. 

Para fazer face ao défice de despesas com o pessoal, o CSM o solicitou junto do 

Governo Português a descativação das verbas cativas no seu orçamento 

privativo, nas fontes de financiamento 311 e 540, no montante total de € 149.060, 

e também o reforço do seu orçamento no montante de € 249.663. 

Em alternativa ao solicitado pelo CSM, a Direcção-Geral do Orçamento, numa 

primeira fase, propôs a utilização do saldo de gerência de 2012, no valor de € 

398.723, com dispensa do cumprimento da regra do equilíbrio orçamental pelo 

valor de € 229.012, que mereceu o despacho favorável do Senhor Secretário de 

Estado Adjunto e do Orçamento, datado de 3 de Setembro de 2013. 

Posteriormente, e tendo em conta as necessidades financeiras manifestadas 

por este Órgão de Estado, a DGO propôs a autorização da isenção adicional do 

cumprimento da regra de equilíbrio orçamental até ao limite de € 169.711, que 

correspondia ao remanescente do saldo previamente autorizado, perfazendo os 

€ 398.723 mencionados no parágrafo anterior, tendo sido exarado o competente 

despacho de autorização pelo Senhor Secretário de Estado Adjunto e do 

Orçamento. 

Desta forma, o CSM foi obrigado a utilizar o seu saldo de gerência anterior 

para o pagamento de despesas com o pessoal e também para suportar as 

despesas com deslocações e estadas das equipas de inspecção, verba que não 

poderá assim ser utilizada para reforçar o necessário investimento nos sistemas 

de informação e de gestão da magistratura judicial, cujo projecto se encontra já 

em curso. 

 

 





Rubrica Descrição
Dotação Inicial                

(1)

Alterações 

Orçamentais  

(2)

Dotação 

Corrigida    

(3)=(1)+(2)        

Cativação    

(4)

Dotação 

Disponível 

(5)=(3)-(4)

Pagamentos 

Líquidos          (6)

Grau de 

execução 

orçamental       

(7) = (6)/(5)

01.01.01 Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos1.910.045,00 -54.441,00 1.855.604,00 47.751,00 1.807.853,00 1.655.800,22 91,59%

01.01.03 Pessoal dos quadros-Reg.funç.pública 180.966,00 -9.499,00 171.467,00 4.524,00 166.943,00 161.899,25 96,98%

01.01.05 Pessoal além dos quadros 218.088,00 -10.104,00 207.984,00 5.452,00 202.532,00 202.531,75 100,00%

01.01.10 Gratificações 1.226,00 50,00 1.276,00 31,00 1.245,00 1.021,49 82,05%

01.01.11 Representação 51.176,00 -820,00 50.356,00 1.279,00 49.077,00 46.401,50 94,55%

01.01.11 01 09 Representação - anos ant. 0,00 322,00 322,00 0,00 322,00 321,18 99,75%

01.01.13 Subsídio de refeição 55.714,00 -5.000,00 50.714,00 1.393,00 49.321,00 49.280,07 99,92%

01.01.14 Subsídio de férias e de Natal 240.211,00 215.618,00 455.829,00 6.005,00 449.824,00 449.607,16 99,95%

01.02.02 Horas extraordinárias 12.163,00 -1.541,00 10.622,00 0,00 10.622,00 9.285,66 87,42%

01.02.05 Abono para falhas 0,00 1.002,00 1.002,00 0,00 1.002,00 1.001,47 99,95%

01.02.12 Indemnização por cessação de funções 0,00 539,00 539,00 0,00 539,00 538,67 99,94%

01.02.14 Outros abonos numerário ou espécie 7.260,00 -136,00 7.124,00 0,00 7.124,00 2.484,59 34,88%

01.03.01 A0 00 Contribuição da Entidade Patronal para a ADSE 57.542,00 -4.179,00 53.363,00 0,00 53.363,00 46.705,56 87,52%

01.03.03 Subsidio familiar a crianças e jovens 2.195,00 -368,00 1.827,00 0,00 1.827,00 1.826,80 99,99%

01.03.05 A0 A0 Contribuições para a Seg. Social - CGA, I.P. 259.373,00 45.000,00 304.373,00 0,00 304.373,00 304.373,00 100,00%

01.03.05 A0 B0 Contribuições para a Seg. Social - Segurança Social 18.553,00 4.179,00 22.732,00 0,00 22.732,00 17.996,61 79,17%

01.03.06 Acidentes em serviço e doenças profissionais 0,00 136,00 136,00 0,00 136,00 135,72 99,79%

01.03.10 P0 00 Parentalidade 0,00 3.056,00 3.056,00 0,00 3.056,00 3.055,30 99,98%

Agrup - 01 Despesas com o pessoal 3.014.512,00 183.814,00 3.198.326,00 66.435,00 3.131.891,00 2.954.266,00 94,33%

02.02.20 B0 Outros trabalhos especializados - Pagamentos à ESPAP 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 0,00 0,00%

Agrup - 02 Aquisição de bens e serviços 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00 0,00 0,00%

06.02.03 R0 Outras despesas correntes - Reserva 77.296,00 -77.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

Agrup - 06 Outras despesas correntes 77.296,00 -77.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

3.091.809,00 106.518,00 3.198.327,00 66.435,00 3.131.892,00 2.954.266,00 94,33%

01.01.01 Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos0,00 37.108,00 37.108,00 0,00 37.108,00 37.108,0 100,00%

Agrup - 01 Despesas com o pessoal 0,00 37.108,00 37.108,00 0,00 37.108,00 37.108,00 100,00%

02.01.18 Livros e documentação técnica 500,00 -171,00 329,00 0,00 329,00 252,50 76,75%

02.01.21 Outros bens 2.500,00 2.311,00 4.811,00 1.000,00 3.811,00 2.636,65 69,19%

02.02.06 Locação de material de transporte 12.840,00 0,00 12.840,00 0,00 12.840,00 12.838,32 99,99%

02.02.11 Representação dos serviços 6.000,00 -12,00 5.988,00 0,00 5.988,00 5.559,05 92,84%

02.02.12 B0 00 Seguros 3.600,00 149,00 3.749,00 0,00 3.749,00 3.715,36 99,10%

02.02.13 Deslocações e estadas 86.685,00 -39.385,00 47.300,00 26.006,00 21.294,00 14.948,14 70,20%

Agrup - 02 Aquisição de bens e serviços 112.125,00 -37.108,00 75.017,00 27.006,00 48.011,00 39.950,02 83,21%

06.02.03 B0 Devolução de multas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -

06.02.03 R0 Outras despesas correntes - Reserva 2.875,00 -2.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

Agrup - 06 Outras despesas correntes 2.875,00 -2.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

115.000,00 -2.875,00 112.125,00 27.006,00 85.119,00 77.058,02 90,53%

01.01.01 Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos0,00 139.370,00 139.370,00 0,00 139.370,00 139.369,98 100,00%

01.03.05 A0 A0 Contribuições para a Seg. Social - CGA, I.P. 0,00 152.668,00 152.668,00 0,00 152.668,00 109.540,92 71,75%

01.03.05 A0 A9 CGA - anos anteriores 0,00 36.993,00 36.993,00 0,00 36.993,00 36.992,57 100,00%

Agrup - 01 Despesas com o pessoal 0,00 329.031,00 329.031,00 0,00 329.031,00 285.903,47 86,89%

02.02.13 Deslocações e estadas 0,00 33.000,00 33.000,00 0,00 33.000,00 30.548,60 92,57%

Agrup - 02 Aquisição de bens e serviços 0,00 33.000,00 33.000,00 0,00 33.000,00 30.548,60 92,57%

0,00 362.031,00 362.031,00 0,00 362.031,00 316.452,07 87,41%

Mapa

Orçamento de Funcionamento 

Capítulo 01 - Funcionamento 

Receitas Gerais não afectas a projectos co-financiados - 311

 Total Fonte Financiamento - 311 

Saldos de RP transitados - 520 

Total Fonte Financiamento - 520

Execução orçamental -  2013

Receita própria do ano - 510

Conselho Superior da Magistratura

Total Fonte Financiamento - 510 

Relatório de execução orçamental



Mapa

Orçamento de Funcionamento 

Execução orçamental -  2013

Conselho Superior da Magistratura

01.01.03 Pessoal dos quadros-Reg.funç.pública 501.053,00 -11.086,00 489.967,00 12.526,00 477.441,00 477.440,19 100,00%
01.01.05 Pessoal além dos quadros 211.281,00 22.046,00 233.327,00 5.282,00 228.045,00 228.044,04 100,00%
01.01.08 Pessoal aguardando aposentação 0,00 10.266,00 10.266,00 0,00 10.266,00 10.265,53 100,00%

01.01.12 Suplementos e prémios 64.031,00 -220,00 63.811,00 1.601,00 62.210,00 62.209,55 100,00%

01.01.13 Subsídio de refeição 33.067,00 -5.475,00 27.592,00 827,00 26.765,00 26.764,36 100,00%

01.01.14 Subsídio de férias e de Natal 16.828,00 13.318,00 30.146,00 421,00 29.725,00 29.724,38 100,00%

01.02.04 Ajudas de Custo 423.000,00 -162.680,00 260.320,00 0,00 260.320,00 260.319,78 100,00%

01.02.12 Indemnização por cessação de funções 0,00 2.640,00 2.640,00 0,00 2.640,00 2.639,32 99,97%

01.02.13 Outros suplementos e prémios 21.600,00 -3.446,00 18.154,00 0,00 18.154,00 18.153,58 100,00%

01.03.01 A0 00 Contribuição da Entidade Patronal para a ADSE 18.003,00 1.389,00 19.392,00 0,00 19.392,00 19.391,33 100,00%

01.03.02 Outros encargos com saúde 5.720,00 -803,00 4.917,00 0,00 4.917,00 4.916,86 100,00%

01.03.05 A0 A0 Contribuições para a Seg. Social - CGA, I.P. 217.492,00 38.689,00 256.181,00 0,00 256.181,00 256.180,48 100,00%

01.03.05 A0 B0 Contribuições para a Seg. Social - Segurança Social 5.484,00 5.421,00 10.905,00 0,00 10.905,00 10.904,85 100,00%

01.03.10 00 00 Parentalidade 0,00 157,00 157,00 0,00 157,00 156,16 99,46%

01.03.10 P0 00 0,00 41,00 41,00 0,00 41,00 40,16 97,95%

01.03.10 SS 00 Serviços Sociais da AP 4.881,00 -407,00 4.474,00 0,00 4.474,00 4.473,92 100,00%

Agrup - 01 Despesas com o pessoal 1.522.440,00 -90.150,00 1.432.290,00 20.657,00 1.411.633,00 1.411.624,49 100,00%

02.01.02 Combustíveis e lubrificantes 10.542,00 -3.066,00 7.476,00 2.108,00 5.368,00 5.367,85 100,00%

02.01.04 Limpeza e higiene 200,00 125,00 325,00 0,00 325,00 190,52 58,62%

02.01.07 Vestuário e artigos pessoais 250,00 -250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

02.01.08 Material de escritório 14.000,00 -1.599,00 12.401,00 2.800,00 9.601,00 8.363,03 87,11%

02.01.12 Material de transporte - Peças 1.000,00 -500,00 500,00 200,00 300,00 10,09 3,36%

02.02.01 Encargos das instalações 25.295,00 1.107,00 26.402,00 2.530,00 23.872,00 21.213,03 88,86%

02.02.02 Limpeza e higiene 8.000,00 -1.810,00 6.190,00 800,00 5.390,00 4.772,00 88,53%

02.02.02.01.09 Limpeza e higiene - anos anteriores 0,00 467,00 467,00 0,00 467,00 466,49 99,89%

02.02.03 Conservação de bens 12.500,00 5.149,00 17.649,00 1.250,00 16.399,00 16.398,14 99,99%

02.02.04 Locação de edifícios 469.157,00 -66.473,00 402.684,00 0,00 402.684,00 402.684,00 100,00%

02.02.08 Locação de outros bens 25.772,00 1.473,00 27.245,00 0,00 27.245,00 27.244,32 100,00%

02.02.09 A0 Comunicações - Acessos à internet 5.226,00 -4.473,00 753,00 523,00 230,00 188,73 82,06%

02.02.09 B0 Comunicações - Comunicações fixas de dados 2.900,00 -2.283,00 617,00 290,00 327,00 266,46 81,49%

02.02.09 C0 Comunicações - Comunicações fixas de voz 6.200,00 -1.793,00 4.407,00 620,00 3.787,00 3.750,21 99,03%

02.02.09 D0 Comunicações - Comunicações móveis 4.000,00 332,00 4.332,00 400,00 3.932,00 3.875,73 98,57%

02.02.09 F0 Comunicações - Outros serviços de comunicações 10.500,00 -1.683,00 8.817,00 1.050,00 7.767,00 7.691,36 99,03%

02.02.10 Transportes 42.000,00 0,00 42.000,00 0,00 42.000,00 41.262,45 98,24%

02.02.13 Deslocações e estadas 142.937,00 197.296,00 340.233,00 42.881,00 297.352,00 297.329,35 99,99%

02.02.15 A0 Formação - Tecnologias de informação e comunicação (TIC) 3.500,00 -2.500,00 1.000,00 0,00 1.000,00 719,00 71,90%

02.02.15 B0 Formação - Outras 15.000,00 -13.066,00 1.934,00 0,00 1.934,00 1.700,00 87,90%

02.02.18 Vigilância e segurança 101.631,00 -8.471,00 93.160,00 0,00 93.160,00 93.159,97 100,00%

02.02.19 C0 Assistência técnica - Outros 28.000,00 -18.854,00 9.146,00 0,00 9.146,00 8.038,91 87,90%

02.02.20 A0 Outros trabalhos especializados - TIC 6.000,00 3.731,00 9.731,00 2.100,00 7.631,00 7.630,44 99,99%

02.02.20 C0 Outros trabalhos especializados - Outros 12.000,00 7.091,00 19.091,00 4.200,00 14.891,00 14.257,50 95,75%

02.02.25 Outros serviços 618,00 0,00 618,00 216,00 402,00 155,44 38,67%

Agrup - 02 Aquisição de bens e serviços 947.228,00 89.950,00 1.037.178,00 61.968,00 975.210,00 966.735,02 99,13%

04.09.02 Resto do mundo - União Europeia - Países membros 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 4.000,00 100,00%

Agrup - 04 Transferências correntes 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 4.000,00 100,00%

06.02.01 Impostos e taxas 0,00 769,00 769,00 0,00 769,00 767,93 99,86%

06.02.03.A0 Custas judiciais 0,00 7.854,00 7.854,00 0,00 7.854,00 7.854,00 100,00%

06.02.03 R0 Outras despesas correntes - Reserva 65.120,00 -65.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (-)

Agrup - 06 Outras despesas correntes 65.120,00 -56.497,00 8.623,00 0,00 8.623,00 8.621,93 99,99%

07.01.06 B0 00 Equipamento de informática -SFA 50.000,00 -8.064,00 41.936,00 0,00 41.936,00 19.728,00 47,04%

07.01.07 B0 B0 Equipamento de informática -SFA 10.000,00 4.164,00 14.164,00 0,00 14.164,00 12.294,01 86,80%

07.01.10 B0 B0 Equipamento básico-SFA 6.000,00 -4.159,00 1.841,00 0,00 1.841,00 1.840,55 99,98%

Agrup - 07 Aquisição de bens de capital 66.000,00 -8.059,00 57.941,00 0,00 57.941,00 33.862,56 58,44%
2.604.788,00 -64.756,00 2.540.032,00 82.625,00 2.457.407,00 2.424.844,00 98,67%

TOTAL DO FUNCIONAMENTO 5.811.597,00 400.918,00 6.212.515,00 176.066,00 6.036.449,00 5.772.620,09 95,63%

Transferências de RP entre organismos - 540 

Total Fonte Financiamento - 540
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(Unidade: Euro)

Ano 
Anos 

anteriores
Total

311 - Receitas Gerais não afectas a projectos co-financiados

06.03.01.12.05 3.091.809,00 106.518,00 3.198.327,00 2.954.266,00 0,00 2.954.266,00 92,37%

Total 3.091.809,00 106.518,00 3.198.327,00 2.954.266,00 0,00 2.954.266,00 92,37%

510 - Receita própria do ano 

04.02.99.99.01 - Org. dos encargos gerais do Estado 113.500,00 -41.754,00 71.746,00 35.923,20 0,00 35.923,20 50,07%

06.09.05.01.01 - TRF correntes- Org. internacionais - EGE 0,00 866,00 866,00 866,00 0,00 866,00 100,00%

07.02.99.03.01 - Serviços prestados a terceiros 1.500,00 27.777,00 29.277,00 29.275,86 0,00 29.275,86 100,00%

08.01.99.99.01 - Outras receitas correntes - Outras 0,00 10.168,00 10.168,00 9.559,68 0,00 9.559,68 94,02%

15.01.01.00.00 - Reposições não abatidas aos pagamentos 0,00 2.943,00 2.943,00 2.942,79 0,00 2.942,79 99,99%

Total 115.000,00 0,00 115.000,00 78.567,53 0,00 78.567,53 68,32%

520 - Saldos de RP transitados

16.01.03.00.00 - Saldo Gerência anterior 0,00 451.832,00 451.832,00 0,00 451.831,40 451.831,40 100,00%

Total 0,00 451.832,00 0,00 451.831,40 451.831,40 100,00%

540 - Transferências de RP entre organismos

06.03.07.58.52 - Instituto de Gestão Financeira e Estruturas da Justiça   2.538.788,00 0,00 2.538.788,00 2.456.163,12 0,00 2.456.163,12 96,75%

10.03.08.58.52 - Inst. Gestão Financeira e Estruturas da Justiça   66.000,00 0,00 66.000,00 65.999,88 0,00 65.999,88 100,00%

Total 2.604.788,00 2.604.788,00 2.522.163,00 0,00 2.522.163,00 96,83%

TOTAL GLOBAL 5.811.597,00 6.369.947,00 5.554.996,53 451.831,40 6.006.827,93 94,30%

Conselho Superior da Magistratura
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1. REDE JUDICIÁRIA EUROPEIA EM MATÉRIA CIVIL E COMERCIAL (RJECC) 

1.1. ESTRUTURA FÍSICA  

O serviço do Ponto de Contacto de Portugal da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 

Comercial funcionou, durante todo o ano de 2013, nas instalações do Conselho Superior da 

Magistratura, onde lhe estão atribuídos o gabinete da ora signatária e uma sala, destinada aos 

serviços de apoio e assessoria jurídica. 

 

1.2. MEIOS HUMANOS 

O serviço contou com a actividade da signatária, um assessor jurídico, César de Melo, oficial de 

justiça, licenciado em Direito, e a exercer as funções de apoio no serviço de secretariado, 

Marisa Fernandes Martins, oficial de justiça, licenciada em Francês/Inglês, ou seja, desde a 

criação da RJECC que se mantem o mesmo número de colaboradores, quando é sabido que 

foram alargadas as competências e reforçada a intervenção do Ponto de Contacto Nacional, 

nomeadamente desde a alteração da Decisão que criou a RJECC.  

 

1.3. MEMBROS NACIONAIS DA REDE 

A estrutura nacional da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial compreende as 

seguintes entidades:  

a) Direcção-Geral da Política de Justiça 

b) Direcção-Geral da Administração da Justiça 

c) Direcção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

d) Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P. 

e) Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes 

f) Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. 

g) Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz 

h) Instituto de Segurança Social, I.P. 

i) Ordem dos Advogados 

j) Ordem dos Notários 

l) Câmara dos Solicitadores 
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Estas entidades colaboram com o Ponto de Contacto de Portugal no domínio da cooperação 

judiciária. 

1.4. ACTIVIDADES REALIZADAS PELO PONTO DE CONTACTO DE PORTUGAL DA REDE 

JUDICIÁRIA EUROPEIA EM MATÉRIA CIVIL E COMERCIAL 

 

1.4.1. PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES ORDINÁRIAS DA REDE  

O Ponto de Contacto Português participou nas seguintes reuniões ordinárias da RJECC: 

 

28 e 29 de Janeiro 2013 – 11º Reunião Anual de Membros da Rede Judiciária Europeia em 

Matéria Civil e Comercial, Bruxelas, Bélgica 

A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça, um representante da Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, um 

representante da Ordem dos Advogados, um representante da Ordem dos Notários e um 

representante da Câmara dos Solicitadores, membros nacionais da Rede. 

 

Temas da agenda da reunião de 28 de Janeiro - 14.30h- 17.45h 

Reunião presidida por Salla Saastamoinen, Chefe da Unidade A1 - Política de Justiça Civil, DG 

Justice, Comissão) 

I. Funcionamento da RJE  

• A organização e o funcionamento das redes judiciárias nacionais em matéria civil e 

comercial; 

• Operações da Rede em 2013: debate sobre as prioridades da Rede e sobre o planeamento das 

reuniões de 2013 e tópicos para as mesmas; 

Reuniões planeadas: 

- Bruxelas, reunião de Pontos de Contacto (29/30 de Abril de 2013) com foco no regulamento 

sobre as sucessões 

- Bruxelas, reunião de Pontos de Contacto (29/30 Maio 2013) com foco no revisto Bruxelas I, no 

Título Executivo Europeu, na Ordem de Pagamento Europeia e no Regulamentos Acções de 

Pequenos Montantes 

- Dublin, reunião de Autoridades Centrais do Bruxelas II e reunião de Pontos de Contacto (26/27 

de Junho de 2013) 

• Grupo de trabalho sobre acções de pequeno montante; 

- Guia de boas práticas sobre acções de pequeno montante  

-Sondagens de opinião (Eurobarometro) sobre acções de pequeno montante 



 

 5 

• Ponto de situação relativo a outras actividades prioritárias da Rede Judiciária Europeia (juros 

legais, o Regulamento de Sucessões, atraso no pagamento de alimentos, envolvimento nos 

relatórios da Comissão previstos para 2013) 

• Ponto de situação da migração do sítio da RJE e do Atlas Judiciário em Matéria Civil e 

Comercial para o Portal Europeu e-Justice  

 

Temas da Agenda de 29 de Janeiro – 9.30h- 17.30h 

(Reunião presidida por Salla Saastamoinen, Chefe da Unidade A1 - Política de Justiça Civil, DG 

Justice, Comissão) 

 

II. Reforço da confiança na Justiça para recuperação económica e crescimento 

a. Rumo a uma nova abordagem europeia à falência e insolvência das empresas 

• Apresentação do relatório sobre a aplicação e proposta, de 12 de Dezembro de 2012, que 

altera o Regulamento (CE) n º 1346/2000 relativo aos processos de insolvência (COM (2012) 744 

final); 

b. Reforçar a consciência para a Justiça Civil Europeia 

• Avaliação do Dia Europeu da Justiça Civil de 2012 e discussão sobre o futuro desta iniciativa; 

c. Foco na inovação 

• Balanças de Cristal da Justiça 2012: Projectos vencedores premiados; 

d. Justiça prioritária para o crescimento 

• A iniciativa da Comissão Europeia, Justiça para o Crescimento  

- Semestre europeu 

- Placar da justiça 

 

III. Foco no desenvolvimento do Direito Europeu de Família  

• Prioridade em Mediação Familiar 

  Grupo de trabalho da RJE 

- Guia de Boas Práticas no âmbito da Convenção de Haia de 25 de Outubro de 1980 sobre 

os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças 

•Mediação na Lituânia, projecção de filmes 

• Apresentação do sítio multilíngue "Casais na Europa" sobre os regimes matrimoniais dos 

Estados-Membros e as consequências patrimoniais das parcerias registadas; 

 

29 e 30 de Abril de 2013 - 44.ª Reunião Ordinária de Pontos de Contacto, Bruxelas, Bélgica 
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A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça, um representante da Ordem dos Advogados, um representante da Ordem 

dos Notários e um representante da Câmara dos Solicitadores, membros nacionais da Rede. 

 

Temas da agenda de 29 Abril – 14.30h- 17.30h 

(Reunião presidida por Niovi Ringou, Unidade da Política de Justiça Civil, Comissão Europeia) 

 

1. Informação da Comissão 

a. Ano Europeu dos Cidadãos 2013 

b. Iniciativa legislativa sobre a simplificação da aceitação de certos documentos públicos na 

União Europeia 

c. Consultas públicas 

- Regulamento sobre Insolvência 

- A aplicação prática do Regulamento (CE) n º 861/2017 que estabelece o procedimento europeu 

de acções de pequenos montantes 

d. Planeamento reuniões da RJE em 2013 

- 29/30 de Maio de 2013 (Bruxelas) 

- 26/27 de Junho de 2013 (Dublin) 

- 26/27 de Setembro de 2013 (Bruxelas) 

- 28/29 de Novembro (Bruxelas) 

e. Questionário sobre juros legais 

 

2. Seguimento das anteriores reuniões da RJE: 

a. Grupo de Trabalho sobre Pequenos Montantes 

b. Grupo de Trabalho sobre Mediação Familiar 

c. Migração do Site RJE e ATLAS para o portal europeu e-justice (ponto da situação e 

seguimento) 

 

3. Outros assuntos 

 

Temas da agenda de 30 de Abril – 9.30h – 17.30h 

(Reunião presidida por Markus Zalewski, Unidade da Política de Justiça Civil, Comissão 

europeia) 

 

1. Informações a serem disponibilizadas ao público, de acordo com o Art.º. 77 do 

Regulamento (UE) nº 650/2012 do Parlamento Europeu e do 
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Conselho de 04 de Julho de 2012, relativo à competência, à lei aplicável, reconhecimento e 

execução de decisões de aceitação e execução dos actos autênticos em matéria de 

sucessões e à criação de um certificado sucessório europeu 

- Estado da negociação com o Conseil des Notariats de l'Union européenne 

(CNUE) sobre a integração do sítio www.successions-europe.eu - de acordo com as páginas da 

Rede Judiciária Europeia do Portal Europeu e-Justice 

- Projecto das fichas ao abrigo do artigo 77 al. 2 do Regulamento (UE) n º 650/2012 

 

2. Estudo sobre o registo do Certificado Sucessório Europeu 

- Ponto da situação 

 

3. Comité instituído nos termos do artigo 81.º do Regulamento (UE) n º 650/2012 

- Ponto de situação sobre o desenvolvimento actual dos formulários-tipo ao abrigo do 

Regulamento (UE) n º 650/2012 

 

4. Aplicação do Regulamento (UE) n º 650/2012 

- Discussão sobre o estado de implementação a nível nacional 

 

29 e 30 de Maio de 2013 - 45.ª Reunião Ordinária de Pontos de Contacto, Bruxelas, Bélgica 

A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça, um representante da Ordem dos Advogados e um representante da Câmara 

dos Solicitadores, membros nacionais da Rede. 

 

Temas da agenda 29 de Maio – 14.30h - 17.30h 

(Reunião presidida por Stephan Matyk, Secretário da RJE Civil, Unidade da Política de Justiça 

Civil, Comissão Europeia) 

1. Seguimento das anteriores reuniões da RJE: 

a. Grupo de Trabalho Mediação Familiar (ponto de situação) 

b. Migração do Site RJE e ATLAS para o portal E- Justice (ponto de situação e seguimento da 

discussão tida na reunião da RJE de 29 de Abril de 2013) 

- Seguimento da discussão sobre tradução automática opcional 

- Segundo pacote de fichas da RJE para actualização  

c. Apresentação sobre a organização e funcionamento da Rede Judiciária Nacional em Matéria 

Civil e Comercial (Áustria), por Christian Rauscher, Ponto de Contacto para a Áustria 

d. Plano de reuniões da RJE em 2013 
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- 26/27 de Junho de 2013 ( Dublin ) 

- 26/27 de Setembro de 2013 ( Bruxelas ) 

- 28/29 de Novembro ( Bruxelas ) 

e. Outros assuntos 

 

2. Funcionamento dos instrumentos da União Europeia nos processos  

 Processo europeu para acções de pequeno montante (Regulamento ((CE) 861/2007) 

 Procedimento europeu de injunção de pagamento (Regulamento ((CE) 1896/2006) 

 Título Executivo Europeu para créditos não contestados (Regulamento ((CE) 805/2004) 

 Bruxelas I - Regulamento ((CE ) n º 44 /2001) 

- O alcance dos diferentes instrumentos (âmbito geral e específico, exclusões) 

- Citação/ notificação de documentos introduzindo procedimentos sob os diversos 

instrumentos 

- Os procedimentos que conduzem ao julgamento sob os vários instrumentos (etapas 

processuais, as principais características do processo, custos) 

- A citação/notificação da decisão sob os diversos instrumentos 

- A supressão do exequatur sob os diversos instrumentos 

- A aplicação nos diferentes instrumentos (procedimento, recusa de execução, suspensão ou 

limitação da execução, revisão especial) 

 

Nota: o objectivo da discussão é o de comparar os vários instrumentos, com base nos 

elementos acima referidos. Ao mesmo tempo, o encontro servirá como uma consulta às 

delegações sobre a prevista possibilidade de alteração do Regulamento (CE) n º 861/ 2007, que 

estabelece o Processo europeu para acções de pequeno montante. 

 

Temas da agenda dia 30 de Maio – 9.30h – 17.30h 

(Reunião presidida por Karen Vandekerckhove, Unidade da Política de Justiça Civil, Comissão 

europeia 

 

2. Funcionamento dos instrumentos da União Europeia nos processos– continuação 

 Processo europeu para acções de pequeno montante (Regulamento ((CE) 861/2007) 

 Procedimento europeu de injunção de pagamento (Regulamento ((CE) 1896/2006) 

 Título Executivo Europeu para créditos não contestados (Regulamento ((CE) 805/2004) 

 Bruxelas I - Regulamento ((CE ) n º 44 /2001) 

- O alcance dos diferentes instrumentos (âmbito geral e específico, exclusões) 



 

 9 

- Citação/ notificação de documentos introduzindo procedimentos sob os diversos 

instrumentos 

- Os procedimentos que conduzem ao julgamento sob os vários instrumentos (etapas 

processuais, as principais características do processo, custos) 

- A citação/notificação da decisão sob os diversos instrumentos 

- A supressão do exequatur sob os diversos instrumentos 

- A aplicação nos diferentes instrumentos (procedimento, recusa de execução, suspensão ou 

limitação da execução, revisão especial) 

 3. Outros assuntos 

 

26 de Junho de 2013 - 46.ª Reunião Ordinária de Pontos de Contacto, Dublin, Irlanda  

Temas da agenda – 14.30h – 17.30h 

1. Discurso de abertura por Alan Shatter, Ministro Irlandês da Justiça da Igualdade e da 
Defesa 

2. Discurso por Paraskevi Michou, Directora, Direcção A - Justiça Civil, Direcção-Geral da 
Justiça, Comissão Europeia 

3. Informação da Comissão 

- Continuação dos trabalhos sobre as sucessões 

- Consulta sobre Processo europeu para acções de pequeno montante 

- Elaboração do relatório sobre as actividades da Rede nos termos do art.º 19 da 
Decisão2001/470/CE do Conselho, 

4. Estudo para avaliação e aplicação da Directiva 2008/52/CE relativa a certos aspectos da 
mediação em matéria civil e comercial 

- Apresentação pela Sra. Styliani Kaltsouni, Direito Social e Consultadoria Política 

- Discussão 

5. Outros assuntos 

 

27 de Junho de 2013 - 7ª Reunião das Autoridades Centrais (Regulamento (CE) 

N.º2201/2003 de 27 de Novembro 2003), Dublin, Irlanda  

A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça e dois representantes da Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 

membros nacionais da Rede. 
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Temas da agenda – 9.30h – 17.30h 

1. Abertura da reunião pela Juíza Mary Finlay Geoghegan, The High Court, Dublin 

2. Informação da Comissão 

3. Continuação dos trabalhos da sexta reunião realizada em 10 de Outubro de 2012:  

Apresentação das experiências nacionais na aplicação do Regulamento (CE) n º 2201/2003 e da 

cooperação entre as autoridades centrais em matéria de responsabilidade parental 

4. Relatórios dos Grupos de Trabalho: 

a. Grupo de Trabalho 11/Estatísticas: tabela estatística revista 

b. Grupo de Trabalho sobre Mediação Familiar: Apresentação em síntese do relatório e do 

esboço das conclusões da RJE sobre a mediação familiar em casos de rapto internacional de 

crianças seguido de troca de pontos de vista. 

5. Outros assuntos 

6. Reuniões bilaterais entre as autoridades centrais para discutir casos concretos ao 

abrigo do Regulamento 

 

27 de Setembro de 2013- 47.ª Reunião Ordinária de Pontos de Contacto, Bruxelas, Bélgica 

A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça, um representante da Ordem dos Advogados, um representante da Câmara 

dos Solicitadores e dois representantes da Ordem dos Notários, membros nacionais da Rede 

 

Temas da agenda – 9.30h – 17.30h 

1. Informação da Comissão 

- Ponto da situação sobre as sucessões  

• projectos de modelos ao abrigo do Regulamento ( UE ) n º 650/2012 

• projecto de Memorando de Entendimento RJE / CNUE 

- Juros legais  

- Portal Europeu E -Justice, ponto da situação da migração de páginas da Rede Judiciária 

Europeia 

 

2 . Preparação da implementação do Regulamento (UE ) n º 1215 /2012, de 12 de Dezembro 

de 2012 , relativo à competência , ao reconhecimento e à execução de decisões em 

matéria civil e comercial (reformulação) 

- Discussão 

• a prorrogação nos termos do Art. 26 (2) 

• perguntas sobre adaptação ( Art. 54 ) 
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• link para o Regulamento ( CE) n º 805/2004 de 21 de Abril de 2004 que cria o Título 

Executivo Europeu para créditos não contestados 

• outros itens  adicionados a pedido dos Pontos de Contacto da RJE 

3. Outros Assuntos 

- Próxima reunião  

- Dia Europeu da Justiça Civil 

 

19 e 20 de Novembro  de 2013- 48.ª Reunião Ordinária de Pontos de Contacto, Bruxelas, 

Bélgica 

A signatária esteve acompanhada na reunião por um representante da Direcção-Geral da 

Política de Justiça, dois representantes da Direcção Geral da Administração da Justiça, um 

representante da Direcção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais e um representante da 

Ordem dos Notários, membros nacionais da Rede 

 

(Reunião presidida por Maria Vilar Badia, DG Justiça, Unidade de Política de Justiça Civil, 

Comissão Europeia) 

 

Temas da agenda da reunião de 19 Novembro - 14:30-18:00 h 

I (Regulamento Bruxelas II) 

1. A aplicação do Regulamento (CE) n º 2201/2003 de 27 de Novembro de 2003, relativo à 

competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em 

matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n º 1347/2000 

a. Competência em matéria matrimonial 

b. Competência em matéria de responsabilidade parental 

c. Regresso da criança 

d. Supressão do exequátur 

e. Reconhecimento e execução em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade 

parental 

f. Cooperação entre Autoridades Centrais  

g. Aplicação 

 

2. Outros assuntos 

 

Temas da agenda da reunião de 20 Novembro - 9:30-17:30 h 

II (seguimento de assuntos gerais da RJE) 
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3. Documento de trabalho e conclusões sobre o avanço na mediação familiar 

internacional em casos de rapto internacional de crianças 

- Seguimento com base nas conclusões e reflexão sobre a sua aplicação prática 

 10 h 45  - Assinatura do Memorando de Entendimento entre a RJE e o Conselho dos 

Notariados da União Europeia (CNUE ) - (Ms Paraskevi Michou , Diretor , Direcção Justiça Civil, 

DG Justiça , Comissão Europeia e Frank Molitor , presidente da CNUE ) 

 

4. Questionário sobre notificação de documentos  

5. Projecto-piloto REFJ sobre a formação judiciária 

6. Informação da Comissão 

- Elaboração do Relatório sobre as actividades da Rede de acordo com o art.º 19 da Decisão do 

Conselho de 28 de Maio 2001establishing uma Rede Judiciária Europeia em matéria civil e 

comercial (2001/470/CE), alterada pela Decisão n 568/2009/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 18 de Junho de 2009 

- Guia de Bruxelas II Prática 

- Bruxelas I- reformulação: modelos e notificações (seguimento da reunião de Setembro) 

7. Acompanhamento do tema das sucessões 

- Modelos ao abrigo do Regulamento (UE) n º 650/2012 

 

 

III (Regulamento obtenção de provas) 

 

8. A aplicação do Regulamento (CE) n º 1206/2001, de 28 de Maio de 2001 sobre a 

cooperação entre os tribunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção de provas 

em matéria civil e comercial 

- Discussão 

a. âmbito do Regulamento ( conceito de " obtenção de provas ", conceito de "tribunal", a 

natureza exclusiva do regulamento, relação com outros instrumentos) 

b . o regime linguístico do Regulamento 

c . uso de tecnologias de comunicação modernas  

d . formulários 

e. presença e participação na obtenção de provas 

f . motivos de recusa 

g . custos 

h . possíveis caminhos a seguir 
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9. Outros assuntos 

- Próxima reunião e planeamento para 2014 

 

1.4.2. PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES COM OS MEMBROS DA REDE  

 

4 de Junho de 2013 – Reunião de trabalho com a Divisão de Cooperação Judiciária 

Internacional da Direcção-Geral da Administração da Justiça e o Ponto de Contacto de 

Portugal da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial  

Esta reunião teve como objectivo a aplicação prática do Regulamento (CE) nº4/2009 do 

Conselho de 18 de Dezembro, relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à 

execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações alimentares, da Convenção e 

Protocolo da Haia de 2007 e, aina, assuntos relacionados com a IberRed. 

A reunião teve lugar nas instalações do Conselho Superior da Magistratura e contou com a 

presença da signatária e de 4 funcionários da Divisão de Cooperação Internacional da DGAJ. 

 

18 de Setembro de 2013 - Reunião com o Presidente da Câmara dos Solicitadores  

A reunião teve lugar na Sede Nacional da Câmara dos Solicitadores, Rua Artilharia 1, N.º 63, 

Lisboa, e contou com a presença da signatária e do Sr. Presidente da Câmara dos Solicitadores, 

Dr. José Carlos Resende. 

 Na reunião foram abordados, entre outros, os temas: 

● Art.º 15 do Regulamento 1393/2007 do Conselho, de 13 de Novembro de 2007, relativo 

à citação e à notificação dos actos judiciais e extrajudiciais em matérias civil e comercial nos 

Estados-membros. 

● Organização da III Reunião Anual dos Membros Nacionais da Rede 

 

1.4.3. PARTICIPAÇÃO EM ENCONTROS, CONFERÊNCIAS E ACÇÕES DE FORMAÇÃO A CONVITE DE ENTIDADES 

NACIONAIS E ESTRANGEIRAS 

 

25 de Janeiro de 2013, 6ª Bienal de Jurisprudência, Coimbra  

A signatária participou na 6ª Bienal de Jurisprudência, na qualidade de apresentante e a 

convite do Centro de Direito da Família da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 

na mesa com o tema “Processo de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens em Perigo, 
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Direito Internacional da Família”, organizada pelo Centro de Estudos Judiciários, pelo Centro 

de Direito de Família da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e pela Ordem dos 

Advogados. 

 

8 de Março 2013, Escola de Direito da Universidade Católica do Porto, Porto 

Oradora Convidada em Acção de Formação Contínua com o tema “Temas do Direito da 

Família”, organizada pelo Centro de Estudos Judiciários, tendo proferido alocução subordinada 

ao tema “Cobrança de alimentos no estrangeiro”. 

 

29 de Abril de 2013, Bruxelas - workshop de T.I. relacionado com a Gestão de Conteúdos 
do Portal e-Justice dedicado aos Pontos de Contacto da Rede Judiciária Europeia em 
Matéria Civil e Comercial 

A signatária esteve acompanhada na reunião pelo Dr. César de Melo, indicado pelo CSM  para 
exercer as funções de Gestor de Conteúdos  no que se refere à inserção no portal e-Justice das 
fichas informativas, que são da responsabilidade do Ponto de Contacto de Portugal 

Temas da agenda - 9.00h - 13.00h 

Introdução ao Sistema de Gestão de Conteúdos do portal electrónico europeu e- Justice  

Gestão dos conteúdos da Rede Judiciária Europeia através do Sistema de Gestão de Conteúdos 

Gestão das funções e gestão das ligações no Sistema de Gestão de Conteúdos 

 

1.5. OUTRAS PARTICIPAÇÕES 

 

5 de Fevereiro 2013, Conselho Superior da Magistratura, Lisboa 

Entrevista dada à Sra. Dra. Ana Cabo, assessora de imprensa da REPER (Representação 

Permanente de Portugal Junto da União Europeia)  sobre o funcionamento da RJECC (Rede 

Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial) em Portugal.  

 

4 a 6 de Junho de 2013, Visita a Portugal de uma Delegação do Conselho Superior da 

Magistratura e do Ministério Público da Turquia. 

Acompanhamento, por parte da signatária, de uma Delegação do Conselho Superior da 

Magistratura e do Ministério Público da Turquia na visita a Portugal realizada no âmbito de 

um projecto co-financiado pela Comissão Europeia e organizado pelo Conselho Superior da 

Magistratura e do Ministério Público da Turquia, Gabinete do Ministério Público de Erzincan e 
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Conselho Superior da Magistratura de Portugal com a colaboração do Centro de Estudos 

Judiciários. A deslocação da Delegação Turca a Portugal tinha como objectivo, nomeadamente, 

a partilha de informações gerais sobre a composição, competências, estrutura interna e 

funcionamento de diversos organismos, tendo a comitiva visitado e sido recebida, 

nomeadamente, no Tribunal Constitucional, Tribunal da Relação de Lisboa, Supremo Tribunal 

de Justiça, Varas Criminais de Lisboa, onde assistiram a um julgamento Centro de Estudos 

Judiciários e Conselho Superior da Magistratura de Portugal. 

 

1.6. A PRESENÇA NA INTERNET 

A Internet possibilita uma difusão rápida de conhecimento permitindo um canal simples e 

rápido de consulta de informação eficaz e confiável. Assim, seguindo os objectivos previstos 

nos artigos 14º e 15º da Decisão 2001/470/CE do Conselho, que cria uma rede judiciária 

europeia em matéria civil e comercial, alterada pela Decisão n.º 568/2009/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, procurou-se facultar informações gerais ao público disponibilizando o 

máximo de informação através deste meio.  

 

Página de Internet do Ponto de Contacto Nacional 

Presente no endereço electrónico http://www.redecivil.mj.pt, desde Junho de 2011.  

Pelo facto da página electrónica do Ponto de Contacto Nacional estar fora de linha desde 

Outubro de 2013, data em que sofreu um ataque informático, e dadas as dificuldades técnicas e 

financeiras que permitam ultrapassar esse impasse de forma expedita, não é possível apurar, 

neste momento, os dados estatísticos referentes ao número de visitantes e de visualizações. 

Dos dados que dispomos, antes do referido ataque o site registava visualizações de cerca de 

1000 visitantes diários. 

Os assuntos mais procurados foram as fichas de informações, especialmente aquelas sobre 

insolvência, responsabilidades parentais, citação e notificação de documentos e apoio 

judiciário, seguido pelos instrumentos jurídicos europeus e da jurisprudência. 

O site tem links para o site oficial da RJECC, Atlas Judiciário Europeu e Portal e-Justice bem 

como informação actualizada com base em fontes oficiais de notícias, legislação, 

jurisprudência e contactos relevantes do espaço europeu de justiça civil e comercial. 

 

Página do Facebook do Ponto de Contacto Nacional 

http://www.redecivil.mj.pt/
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Presente no endereço electrónico http://www.facebook.com/pages/Ponto-de-Contacto-de-

Portugal/364371800242216 desde Fevereiro de 2012.  

 

1.7. ACÇÕES DE DIVULGAÇÃO DA RJECC   

Em todos os encontros, seminários e acções de formação bem como em contactos regulares 

com magistrados, o Ponto de Contacto, ora signatária, divulgou a Rede Judiciária Europeia em 

Matéria Civil e Comercial, bem como as funções do Ponto de Contacto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.facebook.com/pages/Ponto-de-Contacto-de-Portugal/364371800242216
http://www.facebook.com/pages/Ponto-de-Contacto-de-Portugal/364371800242216
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2. IBERRED E ESPAÇO IBERO-AMERICANO  

 

2.1. ACTIVIDADES REALIZADAS NA QUALIDADE DE PONTO DE CONTACTO DA IBERRED 

(REDE IBERO-AMERICANA DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA), EM REPRESENTAÇÃO DO 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, E NO ÂMBITO DE PROJECTOS DO ESPAÇO 

IBERO-AMERICANO 

No ano de 2013 a signatária não teve oportunidade de participar ou programar qualquer 

actividade relacionada com a IBERRED, uma vez que, devido às duras restrições orçamentais 

impostas no âmbito do plano de ajustamento financeiro e económico, não houve 

disponibilidade financeira para fazer frente a custos inerentes de deslocações ou planeamento 

de projectos que divulgassem a Rede, tendo, contudo, nas acções de formação e em outros 

eventos nos quais participou, aproveitado a oportunidade para dar a conhecer a existência e 

funções da IBERRED. 
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3. REDE DE COOPERAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA INTERNACIONAL DOS PAÍSES DE 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Embora formalmente constituída em 2005, o funcionamento da Rede de Cooperação Jurídica e 

Judiciária Internacional dos Países de Língua Portuguesa tem sido praticamente inoperante, 

não tendo sido desenvolvida, após a sua constituição, qualquer actividade relevante no sentido 

de cumprir com os objectivos a que se propôs.  

Na ausência de dinamização desta mesma estrutura, tem-se procurado, com base nos 

instrumentos jurídicos bilaterais existentes, estabelecer os canais de comunicação mais 

apropriados e diligentes, através de contactos directamente estabelecidos junto das 

autoridades requeridas competentes. Tais contactos têm sido quase infrutíferos, uma vez que a 

grande maioria dos pedidos de cooperação enviados não obtiveram, até esta data, qualquer 

resposta. 

O funcionamento desta Rede é, do ponto de vista da signatária, essencial, porquanto e para 

além das motivações históricas e culturais e das relações próximas com os Estados, membros 

desta Rede, a verdade é que pendem nos tribunais portugueses um elevadíssimo número de 

processos, em fase de citação ou de instrução, aguardando resposta dos Pontos de Contacto dos 

Estados Membros. É, pois, necessária e urgente a dinamização desta Rede, de forma a que 

possa funcionar e de forma eficiente e ágil. 

 

Na tentativa de dinamizar a Rede Lusófona, o Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos da 

República de Angola convidou a signatária para um Seminário de Cooperação Jurídica 

Internacional, o qual esteve agendado para as datas compreendidas entre 29 e 31 de Outubro. 

No entanto, por falta de disponibilidade financeira, por parte dos participantes convidados, 

nomeadamente do CSM, para fazer frente aos custos inerentes às deslocações, tendo, por esse 

motivo, a signatária declinada o convite formulado, a organização decidiu pelo seu adiamento 

para os dias 31 de Março e 1 de Abril de 2014. 

 

3.1 ACTIVIDADES REALIZADAS NA QUALIDADE DE PONTO DE CONTACTO DA REDE  

 

24 de Junho de 2013 –  Procuradoria- Geral da República, Lisboa 

Reunião com Sua Excelência a Procuradora - Geral da República Portuguesa, Dra. Joana 

Marques Vidal, com tema subordinado à cooperação judiciária na Rede de Cooperação Jurídica 

e Judiciária Internacional dos Países de Língua Portuguesa. 
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Na reunião houve uma troca de impressões sobre os bloqueios ao funcionamento da Rede e 

discutiram-se possíveis formas de dinamizar a Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária 

Internacional dos Países de Língua Portuguesa. 

 

4. O APOIO À COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA 

 

Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial 

No que respeita ao apoio à cooperação judiciária, o serviço do Ponto de Contacto da Rede 

Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial recebeu, em 2013, 226 (duzentos e vinte e 

seis) pedidos de cooperação, provenientes de autoridades nacionais e estrangeiras.  

Avultaram as solicitações apresentadas por tribunais nacionais, tanto por parte dos Oficiais de 

Justiça, pese embora a formação que tem vindo sido dada pela Divisão de Cooperação 

Internacional da DGAJ, como por parte dos Senhores Juízes não apenas de Primeira Instância, 

mas também de Tribunais Superiores (Tribunal da Relação e Supremo Tribunal de Justiça). 

O serviço do Ponto de Contacto providenciou todas as informações necessárias à adequada 

instrução dos pedidos de cooperação dirigidos às autoridades competentes dos outros Estados-

Membros da União Europeia e, sobretudo, informação sobre como estabelecer directamente 

contacto, quer com os nossos congéneres, quer com as autoridades centrais e com os Tribunais 

requeridos, promovendo pela efectiva agilização dos procedimentos em curso.   

Tanto a recepção dos pedidos como as respectivas respostas foram sempre efectuadas pelas 

vias mais céleres, com privilégio do correio electrónico e telefone, sendo que sempre que a 

resposta dependeu exclusivamente do serviço, as soluções foram transmitidas, na maioria dos 

casos, em período não superior a 48 horas. 

Genericamente, os pedidos de cooperação recebidos e objecto de resposta por parte dos 

serviços do Ponto de Contacto Português incidiram sobre os seguintes temas: realização de 

diligências de colheita de prova no estrangeiro, com destaque para o auxílio no agendamento 

das diligências junto dos tribunais requeridos; realização de inquéritos incidentes sobre as 

condições socioeconómicas de cidadãos no âmbito de processos de regulação do exercício do 

poder paternal; revisão e reconhecimento de sentenças estrangeiras; citação e notificação no 

espaço comunitário; verificação do estado de cumprimento de cartas rogatórias remetidas por 

Portugal  a outros Estados-Membros; cobrança de custas judiciais no estrangeiro; identificação 

dos meios legais idóneos para a obtenção do regresso de menores raptados por progenitores e 

levados para Países da União Europeia; averbamento de decisões no registo civil; lei aplicável; 
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cobrança de créditos alimentares; litispendência intracomunitária; apoio judiciário; 

informação sobre traduções de cartas rogatórias; envio, aos Pontos de Contacto de outros 

Estados-Membros, de informação incidente sobre aspectos específicos do regime jurídico 

português; fornecimento de legislação portuguesa a membros da Rede e a tribunais 

comunitários; informação sobre a organização interna da estrutura portuguesa responsável 

pela cooperação judiciária em matéria civil e comercial; consultas internacionais sobre a 

interpretação interna de normas comunitárias e execução nacional das mesmas; fornecimento, 

a tribunais portugueses, em formato digital ou sob a forma de ligações de Internet, de 

legislação de outros Estados-Membros; resposta a consultas da Comissão Europeia;  

 

Rede Ibero-Americana de Cooperação Judiciária  

No âmbito da IberRede, os serviços foram destinatários de 8 (oito) pedidos de cooperação. 

Esta menor expressão numérica resulta, fundamentalmente, conforme já foi referido 

anteriormente, da necessidade de uma maior divulgação desta Rede de Cooperação Judiciária, 

nomeadamente, através da presença na Internet, com informação concreta, bem como através 

do envio de brochuras aos tribunais portugueses e de inclusão deste tema em acções de 

formação aos juízes portugueses.   

A signatária tem aproveitado os diversos encontros tidos ao longo do ano para dar a conhecer 

a IberRed, embora julgue necessária uma divulgação mais reforçada bem como a realização de 

outras iniciativas. 

 

Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional dos Países de Língua Portuguesa 

No referente à Rede Judiciária da CPLP, os serviços foram destinatários de 6 (seis) pedidos de 

cooperação. 

Esta pequena expressão numérica resulta, fundamentalmente, conforme já foi acima referido 

relativamente à IberRede, da necessidade de uma maior divulgação desta Rede de Cooperação, 

designadamente, através da presença na Internet, com informação concreta, bem como 

através do envio de brochuras aos tribunais portugueses e de inclusão deste tema em acções 

de formação aos juízes portugueses e, também, da sua efectiva operacionalidade, o que não se 

tem verificado.   

A signatária tem, junto do Ministério da Justiça Português e da Secretaria da Rede, apelado 

para a necessidade de dinamizar esta Rede através de um apoio activo e constante às 

autoridades envolvidas, uma vez que, apesar dos acordos de cooperação jurídica e judiciária 
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celebrados entre Portugal e quase todos os Estados da CPLP, não foi ainda possível criar e 

conservar mecanismos de cooperação céleres e eficazes. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No decurso do ano de 2013 as actividades do Ponto de Contacto de Portugal nas diversas redes 

de cooperação, à semelhança do que sucedeu com o Conselho Superior da Magistratura, foram 

duramente afectadas pelas restrições orçamentais impostas pelo plano de ajustamento 

económico e financeiro. 

 

Essas limitações comprometeram a possibilidade de se promoverem eventos e actividades que 

facilitassem a disseminação de informação sobre os instrumentos de cooperação internacional 

e da intervenção que as diversas redes de cooperação têm no sentido de auxiliar as 

autoridades judiciárias envolvidas na tramitação de procedimentos transfronteiriços em 

matéria civil e comercial bem como o reforço dos recursos humanos. 

  

As tarefas de todas as Redes de Cooperação são cada vez mais ambiciosas, estando em curso a 

adopção de cada vez mais instrumentos de cooperação internacional, que necessitam de ser 

divulgados e apreendidos pela comunidade judiciária. 

 

Atendendo às circunstâncias referidas, é necessário um maior apoio à estrutura do Ponto de 

Contacto, de forma a que possa continuar a responder de forma célere, ágil e eficiente a todos 

os desafios que são e serão colocados, permitindo-me insistir na necessidade de meios 

adequados ao bom funcionamento desta estrutura e na realização de acções de formação 

sobre cooperação judiciária internacional, em matéria civil e comercial, sendo delas 

destinatária a comunidade jurídica. 

 

Lisboa, Conselho Superior da Magistratura, Janeiro de 2014 
 

 

Florbela Moreira Lança 

Juíza de Direito 

Ponto de Contacto de Portugal da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial  

Ponto de Contacto Português da IberRede 

Ponto de Contacto Português da Rede Judiciária da CPLP 


